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ESTADO DA PARAÍBA                                                         EDIÇÃO Nº 2.863                                        25 A 29 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATOS DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 200                                                         
 

De 29 de Dezembro de 2023.  
  
DISPÕE SOBRE A CONTINUIDADE NA CONCESSÃO 
DE SUBVENÇÕES SOCIAIS ÀS CASAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CAMPINA GRANDE, POR INTERMÉDIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL NO ANO DE 2023 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

LEI 
                                                                                                                  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
subvenções sociais, com base nas Leis Municipais n.º 3.808, de 
03 de maio de 2000; 4.489, de 23 de março de 2007; 4.490, de 
23 de março de 2007; 4.491, de 23 de março de 2007; 4.492, 
de 23 de março de 2007; 4.493, de 23 de março de 2007; 
4.494, de 23 de março de 2007; 4.495, de 23 de março de 
2007; 4.496, de 23 de março de 2007; 4.497, de 23 de março 
de 2007; 4.498, de 23 de março de 2007; 4.499, de 23 de 
março de 2007; 4.500, de 23 de março de 2007; 4.515, de 10 
de maio de 2007; 5.279, de 14 de maio de 2013; 5.397, de 18 
de dezembro de 2013; 5.409, de 23 de dezembro de 2013; 
5.493, de 02 de abril de 2014; 6.368, de 06 de abril de 2016; 
6.729, de 29 de setembro de 2017, às seguintes 
instituições de assistência social de Campina Grande: 
 
I - Coordenação dos Clubes de Mães de Campina Grande: 
receberá subvenção mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 
II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campina 
Grande (APAE): receberá subvenção mensal de R$ 8.000,00 
(oito mil reais); 
III - Casa do Menino: receberá subvenção mensal de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais); 
IV - Centro de Recuperação Homens de Cristo: receberá 
subvenção mensal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 
V - Grupo de Apoio à Vida: receberá subvenção mensal de R$ 
2.000,00 (dois mil reais); 
VI - Instituto dos Cegos de Campina Grande: receberá 
subvenção mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
VII - Casa da Criança Dr. João Moura: receberá subvenção 
mensal de R$6.000,00 (seis mil reais); 
VIII - Casa de Caridade Padre Ibiapina: receberá subvenção 
mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
IX - Associação de Apoio aos Portadores de Câncer Esperança e 
Vida: receberá subvenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil 
reais); 
X - Grupo de Voluntárias de Campina Grande: receberá 
subvenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
XI - Instituto Social Resgate Centro de Recuperação de 
Dependentes: receberá subvenção mensal de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais); 

XII - Instituto São Vicente de Paula: receberá subvenção mensal 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
XIII - Casa de Acolhida São Paulo da Cruz: receberá subvenção 
mensal de R$ 3.000 (três mil reais); 
XIV - Movimento de Ajuda Alimentar - MANJAR: receberá 
subvenção mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
XV- Associação de Surdos de Campina Grande/PB: receberá 
subvenção mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
XVI- Instituto Noite à Dentro: receberá subvenção mensal de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais); 
XVII - Associação Amigo dos Autistas - AMA: receberá 
subvenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
XVIII - Associação Campinense de Pais e Autistas (ACEPA): 
receberá subvenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
XIX - Instituto Assistencial Professor Joaquim Amorim Neto - 
IPESQ: receberá subvenção mensal de R$ 3.000,00 (três mil 
reais); 
XX - Associação Lar da Sagrada Face: receberá subvenção 
mensal de R.$ 3.000,00 (três mil reais). 
 
Art. 2º As instituições beneficiadas por esta Lei deverão prestar 
contas da utilização dos recursos à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias consignadas no 
Orçamento em favor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
crédito especial, se necessário, observando a disposição contida 
no Art. 43 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
Art. 4º A transferência dos recursos financeiros descritos no 
Art. 1º deverá ser realizada mediante a execução de atividades 
ou projetos previamente estabelecidos em termo de fomento, 
termo de colaboração ou acordo de cooperação realizados com 
as instituições de assistência social de Campina Grande. 
 
Art. 5º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.904                    De 20 de Dezembro de 2023.  
  
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE BEM PÚBLICO E 
O RECONHECIMENTO DE PROCESSO DE 
INVESTIDURA DE ÁREA EM FAVOR DA PESSOA 
FÍSICA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

LEI 
 

Art. 1º Fica reconhecido o processo de investidura de parte da 
Rua Severino Benício Vitorino ao domínio da pessoa jurídica 
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GUILHERME AUGUSTO FIGUEIREDO DE ALMEIDA* – 
ME (atual ITARARÉ CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA.), inscrita sob o CNPJ 35.486.943/0001-50, nos termos 
e condições traçados no plano elaborado pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, que fará parte integrante da 
presente Lei. 
 
Art. 2º Fica desafetada da qualificação de bem público de uso 
comum do povo, passando à categoria de bem disponível, parte 
da Rua Severino Benício Vitorino, no quadro urbano desta 
cidade, Município de Campina Grande-PB, com superfície de 
194 m2 (cento e noventa e quatro metros quadrados), de 
propriedade do Município, conforme Inscrição Municipal n.º 
1.0202.192.0208.0001, conforme Planta e Memorial 
Descritivo, devidamente anexados, com as dimensões e 
confrontações a seguir especificadas: 
 
SITUAÇÃO ATUAL: 
Inscrição Municipal n.º: 1.0202.192.02.0208.0001. 
 
Frente (Leste): Com a Rua Alzira Ramos de Figueiredo (Rua 
projetada H), s/n, medindo 40,00 metros; 
Fundos (Oeste): Com a Rua Escritor Ariano Vilar Suassuna, 
medindo 30,00 metros; 
Lado Direito (Sul): Com a Rua Severino Benício Vitorino, 
medindo 20,00 metros;  
 
*A pessoa jurídica ITARARÉ CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA., tem como sócios GUILHERME 
AUGUSTO FIGUEIREDO DE ALMEIDA, CPF n.º 
461.080.564-00, e BERNARDO AUGUSTO TOMAZ 
ALMEIDA, CPF n.º 097.327.244-98. 
   
Lado Esquerdo (Norte): Com o imóvel n.º 175, sob 
Inscrição Municipal n.º 1.0202.192.04.0217.0001, situado na 
Rua Escritor Ariano Vilar Suassuna, pertencente a Guilherme 
Augusto Figueiredo de Almeida, com o Lote n.º 03, sob 
Inscrição Municipal 1.0202.192.01.0032.0001, pertencente a 
Candido Randon Monteiro Araújo e com os imóveis n.ºs 35 e 43 
(Lotes n.ºs 05 e 07), sob Inscrições Municipais n.ºs 
1.0202.192.01.0044.0001 e 1.0202.192.01.0118.0001 
pertencentes a Guilherme Augusto Figueiredo de Almeida, 
todos situados na Rua Elizabeth Buarque Borba, medindo 48,00 
metros. 
 
Área: 1.006,00 m². 
 
SITUAÇÃO PROPOSTA: 
 
Inscrição Municipal n.º: 1.0202.192.02.0208.0001. 
Frente (Leste): Com a Rua Alzira Ramos de Figueiredo (Rua 
projetada H), s/n, medindo 57,65 metros; 
Fundos (Oeste): Com a Rua Escritor Ariano Vilar Suassuna, 
medindo 38,75 metros; 
Lado Direito (Sul): Com a Rua Alzira Ramos de Figueiredo e 
com a Rua Escritor Ariano Vilar Suassuna, medindo 11,95 
metros; 
Lado Esquerdo (Norte): Com o imóvel n.º 175, sob 
Inscrição Municipal n.º 1.0202.192.04.0217.0001, situado na 
Rua Escritor Ariano Vilar Suassuna, pertencente a Guilherme 
Augusto Figueiredo de Almeida, com o Lote n.º 03, sob 
Inscrição Municipal 1.0202.192.01.0032.0001, pertencente a 
Candido Randon Monteiro Araújo e com os imóveis n.ºs 35 e 43 
(Lotes n.ºs 05 e 07), sob Inscrições Municipais n.ºs 
1.0202.192.01.0044.0001 e 1.0202.192.01.0118.0001 

pertencentes a Guilherme Augusto Figueiredo de Almeida, 
todos situados na Rua Elizabeth Buarque Borba, medindo 48,00 
metros. 
 
Área: 1.200,74 m². 
 
Observação: Área por Investidura: 194,74 m². 
 
Parágrafo único. A desafetação de que trata o caput deste 
artigo se dá, para fins de investidura de área para a pessoa 
jurídica GUILHERME AUGUSTO FIGUEIREDO DE 
ALMEIDA – ME (atual ITARARÉ CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA.). 
 
Art. 3º Fica autorizada a Procuradoria-Geral do Município a 
expedir os ofícios e demais expedientes administrativos, com o 
objetivo de consolidar o processo de investidura de que trata o 
Art. 1º do presente instrumento normativo. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 8.974                             De 29 de Dezembro de 2023.  
  
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 41, DA LEI N.º 
7.171, DE 29 DE ABRIL DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DOS 
CONSELHOS TUTELARES E O REGIME JURÍDICO DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DE CAMPINA 
GRANDE/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

LEI 
 
Art. 1º Fica alterado o Art. 41, da Lei n.º 7.171, de 29 de abril 
de 2019, passando a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 41. Os membros do Conselho Tutelar, quando em 
exercício ou legalmente afastados, ressalvada a 
hipótese do inciso IV, do Art. 37, perceberão, a título 
de subsídio, a remuneração mensal de 04 (quatro) 
salários mínimos. 
§ 1º A remuneração e o abono natalino serão pagos nas 
mesmas datas de pagamento do funcionalismo público 
municipal. 
§ 2º O conselheiro que se desvincular do Conselho 
Tutelar, assim como o suplente convocado, perceberá 
seu abono natalino proporcional aos meses de 
exercício, calculado sobre a remuneração do mês do 
afastamento.”  
 
Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 8.975     De 29 de Dezembro de 2023.  
  
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
BEM PÚBLICO INALIENÁVEL, AUTORIZANDO A 
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DOAÇÃO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

LEI 
 
Art. 1º Fica desafetada, da condição de bem público inalienável, 
parte do imóvel pertencente ao Município, situado na BR-230, 
s/n, Matrícula n.º 11847724 e Inscrição Imobiliária n.º 
1.1301.097.01.0156.0001, e autorizada a doação deste em 
favor da instituição VISÃO NACIONAL PARA A 
CONSCIÊNCIA CRISTÃ  VINACC, inscrita no CNPJ sob o n.º 
04.625.922/0001-45. 
 
Parágrafo único. O imóvel pertence ao Município de 
Campina Grande, com as seguintes especificações e 
delimitações: 
 
Limitando-se ao Norte: com a BR-230, medindo 155,94m, 
até encontrar a Área Verde 01; 
Limitando-se ao Leste: com a Área Verde 01, medindo 
400,63m, até encontrar a Área Verde 01; 
Limitando-se ao Sul: em quatro segmentos: o primeiro 
segmento de reta confrontando a Área Verde 01, medindo 
46,25m, até encontrar com o terreno dos Herdeiros de Severino 
Balbino, o segundo segmento de reta confrontando com 
Herdeiros de Severino Balbino, medindo 41,39m, até encontrar 
com terreno dos Herdeiros de Severino Balbino, o terceiro 
segmento de reta confrontando com terreno dos Herdeiros de 
Severino Balbino, medindo 18,48m, até encontrar com terreno 
dos Herdeiros de Severino Balbino, e o quarto segmento de reta 
confrontando terreno dos Herdeiros de Severino Balbino, 

medindo 57,56m, até encontrar com terreno de Josemar Alves 
de Oliveira; 
Limitando-se ao Oeste: com o terreno de Josemar Alves de 
Oliveira, medindo 413,70m, até encontrar a Faixa de Domínio 
da BR-230, ponto de início desta delimitação. 
 
Área Total: 59.431,70 m²; 
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a aplicação da presente 
Lei, inclusive escrituras e registros, correrão por conta do 
proprietário.  
 
Art. 3º Caberá ao Cadastro Imobiliário Municipal a atribuição 
de inscrição Municipal da área parametrizada no Art. 1º da 
presente Lei, cabendo à VISÃO NACIONAL PARA A 
CONSCIÊNCIA CRISTÃ - VINACC, arcar com os custos dos 
emolumentos cartorários de sua escrituração.  
 
Art. 4º Revogar-se-á de pleno direito a doação de que trata o 
presente instrumento normativo, independentemente de 
qualquer medida judicial ou extrajudicial, revertendo-se o 
imóvel e todas as benfeitorias realizadas ao patrimônio do 
Município, caso não haja cumprimento dos compromissos 
estabelecidos no prazo de 05 (cinco) anos, conforme plano de 
implantação, sem que caiba ao beneficiário quaisquer 
indenizações.  
 
Parágrafo único. Os compromissos assumidos na presente 
Lei, e as fases de construção deverão ser detalhados em 
instrumento administrativo próprio.  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 
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DECRETO N.º 4.810/2023     
 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PAGAMENTO 
DO SUBSÍDIO SOCIAL AO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO REGULAR DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, CONFORME 
ARTS. 1º, §2º E 6º DA LEI COMPLEMENTAR N.º 
167/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, previstas 
no Art. 30, inciso I, da Constituição Federal e no Art. 70, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que no dia 31 de dezembro de 2023 expira 
o prazo de concessão de pagamento de subsídio social ao serviço 
de transporte público regular de passageiros do Município de 
Campina Grande; 
 
CONSIDERANDO que conforme dispõe o §2º, do Art. 1º, da 
Lei Complementar n.º 167/2022, o pagamento do referido 
subsídio poderá ser prorrogado, por igual período a critério do 
Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO que os casos omissos, porventura 
existentes, na Lei Complementar n.º 167/2022, serão 
regulamentados mediante ato próprio do Poder Executivo; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 8.896/2022 
estabelece o equilíbrio entre receitas e custos operacionais para 
o equilíbrio econômico-financeiro da STPP, conforme 
determina a Lei Federal de Mobilidade Urbana, 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. O Poder Executivo, autorizado pela Lei Complementar 
n.º 167/2022, conforme dispõe em seu §2º, do Art. 1º, 
PRORROGA o subsídio social ao serviço de transporte público 
coletivo regular de passageiros do Município de Campina 
Grande - PB, obedecidos os demais critérios previstos na 
legislação referida. 
 
Art. 2º. Fica ainda autorizada a Superintendência de Trânsito e 
Transporte Públicos - STTP/CG/PB, em conformidade com o 
disposto na Lei Complementar n.º 167/2022, a concessão de 
subsídio social aos Concessionários do Transporte Público 
Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Campina 
Grande, do dia 01 de janeiro até o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional, 28 de dezembro de 2023. 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito constitucional 
 

DECRETO Nº 4.812/2023                                                                    
 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A DESVINCULAÇÃO DE RECEITA 
RELATIVAS A IMPOSTOS, TAXAS E MULTAS NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB, NOS 
TERMOS DO ART. 76-B, DOS ADCT, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, INSTITUÍDO PELA 
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 132/2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, previstas 
no Art. 84, da Constituição Federal e no Art. 70, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.º 132, de 
20 de dezembro de 2023, desvincula de órgãos, fundos ou 
despesas, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) 
das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, 
já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus 
adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes, excetuando-se os recursos elencados nos incisos I a 
III, do parágrafo único, do Art. 76-B, dos ADCT, da 
Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.º 
132/2023 entrou em vigor a partir da data de sua publicação 
com relação aos dispositivos supramencionados; e 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, por meio de 
normas transitórias (ADCT), confere mecanismo constitucional 
para desvinculações de receitas e despesas com o objetivo de 
permitir que parcelas das receitas vinculadas possam ser geridas 
e destinadas de maneira livre e flexível pelos governos da União, 
dos Estados e dos Municípios, propiciando uma alocação mais 
adequada de recursos orçamentários, inclusive de forma 
emergencial, 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Ficam desvinculados dos fundos ou das despesas da 
administração direta e indireta do Município de Campina 
Grande, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) 
das receitas relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou 
que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes. 

 
§1º. Com base no Anexo, de Natureza de Receitas, da Portaria 
Interministerial n.º 01, de 14 de junho de 2018, da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN) e da Secretaria de Orçamento Federal 
(SOF), que alterou o Art. 2º e o Anexo I da Portaria 
Interministerial STN/SOF n.º 163, de 4 de maio de 2001, a 
receita abrangida pela desvinculação, de que trata o caput, é 
aquela pertencente a fonte de recurso 1.9.0.0.00.0.0 – Outras 
Receitas Correntes. 
 
§2º. Para o exercício de 2024 e seguintes, órgãos da 
administração direta e indireta deverão providenciar os ajustes 
necessários em suas execuções de despesas, considerando a 
possibilidade de controle centralizado de 30% (trinta por cento) 
dos recursos, de que trata o caput do presente artigo. 
 
§3º. Os recursos decorrentes do percentual de 30% (trinta por 
cento) dos impostos, taxas e multas, de que trata o caput do 
presente artigo, podem ser usados pelos ordenadores de despesa 
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de que trata a Lei Complementar n.º 029, de 05 de dezembro 
de 2005, para o custeio de folha de pessoal.   
 
§4º. Os ordenadores de despesas da administração direta e 
indireta do Município, poderão transferir recursos, de uma 
entidade pública para outra, para os fins do que dispõe o §3º, do 
presente artigo. 
 
Art. 2º. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput, do 
Art. 1º, do presente Decreto: 
 
I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que tratam, respectivamente, os incisos II e III, do §2º, do 
Art. 198, e o Art. 212, da Constituição Federal; 
II – receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à 
saúde dos servidores; 
III – transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da 
Federação com destinação especificada em lei. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de dezembro de 2023. 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito Constitucional 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023  
PREÂMBULO 

  
O Município de Campina Grande - PB, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Finanças, comunica aos interessados que 
procederá ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO DE CARTÓRIOS DE NOTAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS EM GERAL, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital.  
 
O presente Credenciamento rege-se pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, pelas condições estabelecidas no 
presente Edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos 
termos, igualmente, o integram.  
 
Os documentos deverão ser entregues das 09h às 13h do dia 
09/01/2024 à Comissão de Credenciamento da Secretaria de 
Finanças, através do email admsefinpmcg@gmail.com que 
estará situada, nesta ocasião, na R. Irineu Joffily, 304 - Centro, 
Campina Grande - PB, 58400-270.  
 
O Edital de Credenciamento se encontra à disposição dos 
interessados através dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal-da-
transparencia/licitacoes-econtratos) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf), ou 
por solicitação no e-mail: admsefinpmcg@gmail.com. O edital 
também poderá ser retirado na sede da Comissão de 
Credenciamento da Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, localizada na R. Cazuza Barreto, 
113 - Estação Velha, Campina Grande - PB, em dias úteis, no 
horário de 08:00 às 13:00.  
A sessão pública para abertura e apresentação dos participantes 
já credenciados, para realização de sorteio, será no dia 10 de 

janeiro de 2024 – as 09:00h na Comissão de Credenciamento da 
Secretaria de Finanças.  
 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente Edital é o CREDENCIAMENTO DE 
CARTÓRIOS DE NOTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTARIAIS EM GERAL, conforme especificações constantes 
do Anexo I deste Edital.  
1.2. Para prestação dos serviços descritos serão credenciados 
tabeliães e oficiais de cartórios com sede no Município de 
Campina Grande. 
1.3. Os serviços deverão atender à Lei Federal nº 8.935, de 18 
de novembro de 1994, à Lei Estadual nº 5.672, de 17 de 
novembro de 1994, e respectivas atualizações, bem como às 
resoluções, regulamentos e demais normas aplicáveis. 
  
2. DO VALOR ESTIMADO  
2.1. O valor estimado para realização dos serviços, pelo período 
de 12 (doze) meses, é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais).  
2.2.1. A especificação do valor referencial acima descrito é 
estimada, reservando-se o Município de Campina Grande no 
direito de executar os serviços notariais previstos total ou 
parcialmente, não cabendo qualquer tipo de reivindicação por 
parte dos credenciados.  
 
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, contados da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração, por até 60 (sessenta) 
meses, observado o na Lei nº 14.133/93.  
3.2. O processo de credenciamento permanecerá aberto até sua 
revogação ou enquanto a Administração mantiver interesse na 
contratação dos serviços, podendo a qualquer tempo, o 
interessado apresentar e entregar a documentação para se 
credenciar.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
4.1. Poderão se credenciar os Cartórios de Notas instalados no 
Município de Campina Grande, que estejam legalmente 
constituídas, habilitados e que atendam às exigências e condições 
previstas neste Edital.  
4.2. Não poderão participar do presente credenciamento os 
cartórios que estejam cumprindo as sanções previstas na Lei 
14.133/2021, ou:  
4.2.1. Que sejam sediados fora do Município de Campina 
Grande;  
4.2.2. Que estejam impedidos de exercerem seu ofício;  
4.2.3. Suspenso ou impedido de licitar ou contratar com a 
Administração, ou declarado inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  
4.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam 
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 
quaisquer que seja sua forma de conglomeração; uma vez se 
tratar de prestação de serviços comuns e que empresas 
participantes em forma isoladas conseguem suprir a demanda do 
objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do 
Tribunal de Contas;  
 
5. DOS PREÇOS E DA FONTE DE RECURSOS  
5.1. Os serviços notariais e de registro serão remunerados de 
acordo com os valores da Tabela de Emolumentos do Estado da 
Paraíba, vigente durante a execução dos contratos.  
5.1.1. Para o exercício de 2024, aplicar-se-ão os valores 
estabelecidos pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado da 
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Paraíba através da ATO DA CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSTIÇA Nº 01/2023, referente à atualização das tabelas que 
integram o Anexo da Lei Estadual nº 5.672, de 17 de novembro 
de 1994.  
5.2. O reajuste dos preços a serem aplicados para a remuneração 
dos serviços objetos deste Credenciamento serão os do Tribunal 
de Justiça da Paraíba quando da alteração da Tabela de 
Emolumentos do Estado da Paraíba.  
5.3. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 
30 (trinta) dias contados da apresentação da competente fatura 
ou documento equivalente em original, devidamente atestada 
pela Secretaria de Finanças, através de crédito em conta 
corrente do credenciado.  
5.4. As faturas que apresentarem incorreções, ou 
procedimentos duvidosos levantados pela Administração 
Municipal serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará 
suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que 
iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, 
qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura.  
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços.  
5.6. As despesas para custear a execução do contrato, objeto 
desta licitação, correrão por conta do crédito orçamentário da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, constante das 
seguintes dotações orçamentárias: Função Programática 
04.122.2001.20.15. - Ações Administrativas da SEFIN e Fonte 
1500.1000 - Recurso Ordinário.  
 
6. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO  
6.1. Os interessados no Credenciamento, para prestarem os 
serviços constantes do presente Edital, deverão apresentar os 
abaixo elencados pelo endereço de email 
admsefinpmcg@gmail.com com os seguintes dizeres no título: 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 – DOCUMENTAÇÃO - 
RAZÃO SOCIAL DO CREDENCIANTE - Nº CNPJ  
Todos os documentos devem está devidamente nomeados com o 
seu teor e a sua respectiva pessoa física ou jurídica como no 
exemplo abaixo:  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - 
CARTÓRIO X Seguem abaixo a documentação necessária para 
credenciamento.  
Documentação de Habilitação Jurídica e de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista a ser apresentada em relação ao Tabelião:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); b) Ato de delegação do serviço de tabelião ao Cartório;  
c) Carteira de Identidade do tabelião;  
d) Inscrição no CPF do tabelião;  
e) Prova de regularidade do relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT);  
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de 
Regularidade do INSS (Certidão Conjunta emitida pela Receita 
Federal – PGFN);  
h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da empresa; Certidão Negativa de Débitos Municipais ou 
qualquer documento hábil que comprove a Regularidade com a 
Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, 
Multas e Dívida Ativa (Certidão Plena).  
j) O Credenciante deverá apresentar declarações, subscritas pelo 
representante legal, facultada a utilização do modelo contido no 
Anexo III, atestando que: Não foi considerada inidôneo para 
licitar ou contratar com a Administração Pública;  

Não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor 
de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze), em cumprimento do disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição da República;  
Cumpre à cota de menor aprendiz, conforme termos legais; Os 
responsáveis não são servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
Dispõe de local equipado e de uma equipe técnica habilitada e 
capacitada a realizar os serviços solicitados;  
Que se responsabiliza pela prestação dos serviços em 
conformidade com a legislação pertinente, e que concorda em 
prestar serviços objeto deste edital em seu estabelecimento, 
aceitando receber os valores constantes na Tabela de 
Emolumentos do Estado da Paraíba vigente à época da execução 
dos serviços.  
6.2. Os documentos exigidos, consoante o estabelecido neste 
título, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 
protocolos que configurem o seu requerimento, ou 
apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
6.3. A ausência de documento ou a apresentação dos 
documentos em desacordo com o previsto neste Título obstará o 
credenciamento do interessado.  
6.4. Quando os documentos apresentados não expressarem seu 
prazo de validade, esta será de 90 (noventa) dias, contados de 
sua emissão.  
 
7. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO  
7.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no 
credenciamento será feita pela Comissão de Credenciamento da 
Secretaria de Finanças, devendo ser observado o seguinte:  
7.1.1. Análise da documentação no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogável por igual período, contados a partir da data de 
recebimento da documentação.  
7.1.2. A Comissão de Credenciamento da Secretaria de Finanças 
poderá realizar diligências e/ou vistorias nos estabelecimentos 
dos solicitantes do credenciamento, para verificação das 
condições da prestação do serviço e do atendimento das 
exigências editalícias.  
7.2. Serão declarados inabilitados os interessados:  
7.2.1. Se por qualquer motivo, tenham sido declarados 
inidôneos ou tenham sido punidos com suspensão do direito de 
licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, com a publicação do 
ato no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o expediu.  
7.2.2. Que deixarem de apresentar qualquer documentação de 
apresentação obrigatória exigida no Edital (relacionadas no Item 
6.1 e seus subitens).  
7.2.3. Anteriormente descredenciado pelo Município por 
descumprimento de Cláusulas Contratuais ou por haver sido 
constatada irregularidade na execução dos serviços prestados. 
7.2.4. Inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao 
órgão fiscalizador da classe relativo ao registro profissional, bem 
como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo 
mesmo.  
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO  
8.1. A preferência para prestação dos serviços, quando houver 
mais de um interessado com competência notarial, será realizada 
através de rodízio precedido de sorteio que definirá a ordem 
inicial de alternância.  
8.2. Não havendo mais de um cartório na situação prevista no 
item anterior, será contratado apenas aquele que atender o 
Edital.  
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8.3. A lista de classificação será rigorosamente seguida para fins 
de convocação, mantendo-se a sequência, durante a validade do 
credenciamento.  
8.4. No caso de descredenciamento de cartório, sua posição será 
ocupada pelo próximo na ordem de classificação, reordenando 
os demais.  
8.5. Se algum interessado se recusar a prestar os serviços, 
faculta-se a Secretaria Municipal de Finanças de Campina 
Grande independentemente de aviso, notificação, ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, repassar a ordem de 
serviço ao credenciado de classificação imediata e subsequente à 
daquele que recusou a prestar os serviços.  
8.6. O Credenciado terá o prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da convocação para assinatura do contrato de 
credenciamento.  
8.7. O cartório que realizar os serviços encaminhados na ordem 
de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Finanças será 
automaticamente realocado para o final da lista de classificação, 
ficando excluído da próxima convocação até que todos sejam 
contemplados, ao menos, em uma oportunidade, salvo se for o 
único credenciado à época.  
8.9. O cartório que se credenciar após o sorteio que define as 
posições iniciais de rodízio, será incluído automaticamente na 
última posição da fila ao tempo que se credenciar.  
 
9. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
9.1. Sem prejuízo das obrigações legais, o Contratado deverá:  
a) Prestar o serviço próprio de Cartório de Notas, nos prazos 
previstos na Lei, e de acordo com a solicitação do Município; 
b) Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução ou de materiais 
empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou 
cabíveis;  
c) Informar à Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do serviço, 
no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a 
situação;  
d) Arcar com os custos de encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo empregatício, 
cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 
transferidos ao Município de Campina Grande.  
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros, usuários ou não dos serviços 
contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante, 
com fulcro no art. 70 da Lei nº 14.133/2021;  
f) Responsabilizar-se pelo atendimento das disposições legais, 
normas técnicas e resoluções específicas para a prestação do 
serviço;  
g) Demais determinações previstas no Termo de Referência e na 
Minuta Contratual.  
9.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, são obrigações do 
Município Contratante:  
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado;  
b) Atestar as faturas ou documentos equivalentes apresentados 
pela Contratada; c) Efetuar os pagamentos devidos nos prazos 
estabelecidos;  
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada;  
e) Fornecer a documentação necessária à execução dos serviços, 
conforme solicitação da Contratada.  

10. DA FORMALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO  
10.1. Após análise de toda a documentação apresentada pelo 
solicitante do credenciamento pela Comissão de 
Credenciamento da Secretaria de Finanças, o processo será 
encaminhado para homologação do Secretário de Finanças para 
homologação e publicação do extrato de credenciamento. 
10.2. Sendo homologado o pedido de credenciamento será 
formalizado o termo próprio “CONTRATO”, contendo as 
Cláusulas e condições previstas neste Edital.  
 
11. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  
11.1. Os recursos administrativos deverão ser apresentados no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do 
resultado na imprensa oficial do Município e serão processados 
nos termos do da Lei Federal nº 14.133/2021.  
11.2. As impugnações contra os termos do Edital e seus anexos 
só poderão ser interpostas até 03 (três) dias antes do prazo de 
início do recebimento da documentação e serão apreciadas no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
11.3. Os recursos administrativos e as impugnações deverão ser 
digitalizados, e assinados pelo interessado ou procurador 
devidamente credenciado, e dirigidos ao presidente da Comissão 
de Credenciamento da Secretaria de Finanças, mediante 
protocolo pelo mesmo email de credenciamento, devendo:  
11.4. A Prefeitura Municipal de Campina Grande não admitirá 
impugnações por meios não previstos neste Edital, tampouco se 
responsabilizará, no caso de protocolo via postal ou por meio 
físico.  
11.5. Para Impugnação do edital, o interessado ou licitante 
deverá apresentar junto com suas razões, os documentos 
necessários que identifiquem a pessoa jurídica ou física 
impugnante, bem como que identifique suas alegações.  
11.6. Deverão ser encaminhados junto ao pedido de impugnação 
e recurso os seguintes documentos originais, autenticados por 
cartório:  
11.6.1. Ato de delegação do serviço de tabelião ao Cartório.  
11.6.2. Cópia do documento de identidade.  
11.6.3. Procuração por instrumento público ou particular, 
outorgando poderes para representar a licitante perante a 
Administração Pública municipal (caso o subscritor não seja o 
representante legal).  
11.7. A resposta à impugnação e ao recurso será divulgada 
através de comunicado a todos os licitantes via correio 
eletrônico e pelo site oficial do município, e, caso a legislação 
assim determine em determinados casos, também através da 
publicação na Imprensa Oficial e em jornais de grande 
circulação.  
11.8. A participação neste processo implica em aceitação 
integral e irrestrita dos termos deste Edital, dos regulamentos 
administrativos, das normas técnicas e, principalmente, das 
exigências e penalidades contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações. 
 
12. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  
12.1. O prazo de vigência dos ajustes firmados para a prestação 
dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, 
nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  
12.2. O processo de credenciamento permanecerá aberto até 
sua revogação ou enquanto a Administração mantiver interesse 
na contratação dos serviços, podendo a qualquer tempo, o 
interessado apresentar e entregar a documentação para se 
credenciar.  
 
13. DA ORDEM DE SERVIÇO  
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13.1. Os serviços notariais deverão ser executados conforme 
definido em Ordem de Serviços de acordo com o solicitado pela 
Secretaria Municipal de Finanças.  
 
14. DAS PENALIDADES  
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua 
rescisão em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito 
do Credenciante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 e observados os artigos 79 § 2º e § 5º e 80, todos 
da Lei Federal nº. 14.133/2021, assegurando o contraditório e a 
ampla defesa.  
14.2. O não cumprimento das obrigações contratuais resultará 
em multa nos termos do respectivo contrato.  
 
15. DO DESCREDENCIAMENTO  
15.1. A Administração poderá rescindir o contrato de 
credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na 
legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla 
defesa.  
15.2. O Município reserva-se o direito de fiscalizar de forma 
permanente a prestação dos serviços, podendo proceder ao 
descredenciamento em caso de má prestação, verificado em 
processo administrativo específico e observado o contraditório e 
a ampla defesa.  
15.3. Será descredenciado o Credenciado que deixar de prestar 
informações complementares, quando solicitadas.  
15.4. Em nenhuma hipótese o Credenciado poderá delegar ou 
transferir a terceiros, a atividade fim, constante no objeto deste 
edital, implicando em descredenciamento, com as demais 
cominações legais.  
15.5. O Credenciado poderá descredenciar-se, de forma 
amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo de credenciamento, desde que haja conveniência para a 
Administração e seja respeitado o prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos da Lei Federal 14.133/2021.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. Ao Município de Campina Grande reserva-se o direito de, 
justificadamente, anular ou revogar o presente Edital, sem que 
caibam reclamações ou indenizações.  
16.2. Fazem parte do presente Edital, a minuta do termo de 
credenciamento, e os respectivos anexos:  
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Tabela de Emolumentos da Paraíba, atualizada 
através da ATO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Nº 01/2023;  
Anexo III – Modelo de Declarações Diversas;  
Anexo IV – Minuta de Contrato.  
16.3. O Credenciamento permanecerá em aberto para que 
futuros interessados possam habilitar-se à prestação do serviço.  
16.4. Mais informações poderão ser obtidas junto ao setor de 
Comissão de Credenciamento da Secretaria de Finanças situada 
na Rua Cazuza Barreto, 113, Estação Velha, Campina Grande - 
PB.  
 

Campina Grande, 29 de dezembro de 2023  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário Municipal de Finanças 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023  

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023  
ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. - OBJETO O objeto do presente termo é o credenciamento 
de cartórios para prestação de serviços relativos a atos do 
tabelião de notas da Comarca de Campina Grande para realizar 
atos cartorários em geral, (lavratura de escrituras, autenticação, 
reconhecimento de firma, certidões e outros), para atender as 
necessidades da Administração Municipal.  
2. – JUSTIFICATIVA O CREDENCIAMENTO de 
Serventia/cartórios da Comarca de Campina Grande para 
realizar atos cartorários em geral (lavratura de escrituras, 
autenticação, reconhecimento de firma, certidões e outros), 
para atender as necessidades da Administração Municipal.  
Suprimento da demanda da Administração Municipal em relação 
aos serviços de cartório, considerando que os valores dos 
emolumentos e Despesas Cartorárias são fixados em Tabela do 
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado da Paraíba, não 
havendo assim viabilidade de competição, em virtude dos 
emolumentos serem tabelados.  
Assim tem-se que no sistema de Credenciamento existe uma 
forma de rotatividade de contratações entre estes Cartórios de 
Notas e esta rotatividade acaba se tornando uma garantia de 
impessoalidade de escolha.  
Assim, diante da necessidade de procedimento célere, pela 
natureza do serviço a ser prestado, e que garanta o respeito aos 
princípios constitucionais da Administração pública, é que a 
gestão municipal adotará a modalidade de licitação: 
Chamamento Público.  
Assim, em suma, o credenciamento é um conjunto de 
procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, 
mediante chamamento público, todos os prestadores aptos e 
interessados em realizar determinados serviços, quando o 
interesse público for melhor atendido com a contratação do 
maior número possível de prestadores simultâneos.  
3. – PRAZO/VIGÊNCIA O prazo de duração do 
credenciamento será de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
igual período, sucessivamente, até o limite máximo de 60 
meses. As inscrições poderão ser feitas a qualquer tempo, pelos 
interessados, junto à Comissão de Credenciamento da Secretaria 
de Finanças da Prefeitura Municipal de Campina Grande.  
4. – DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO  
4.1. – Podem participar deste Credenciamento todos os 
Cartórios de Notas, localizados no Município de Campina 
Grande, que preencherem todos os requisitos exigidos neste 
Edital.  
4.2. – Os cartórios interessados poderão protocolar inscrição 
para o Credenciamento, a partir da publicação do extrato deste 
Edital de Credenciamento.  
5. – DOS VALORES:  
5.1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, OBJETO DO PRESENTE 
TERMO DE REFERÊNCIA será estimado em R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais).  
5.2. Os valores dos emolumentos e Despesas Cartorárias são 
fixados em Tabela do Regimento de Custas e Emolumentos do 
Estado da Paraíba, conforme Anexo II do Edital.  
6. – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou 
parcial dos compromissos assumidos com a administração 
aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas nas leis 
federais nos 14.133, de 01 de abril de 2021.  
7. – DO PAGAMENTO  
7.1. Os serviços notariais e de registro serão remunerados de 
acordo com os valores vigentes da Tabela de Emolumentos do 
Estado da Paraíba, vigente durante a execução dos contratos.  
7.2. Os pagamentos serão efetuados por intermédio de crédito 
na conta corrente a ser informado em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequentes, data do aceite da respectiva nota fiscal, 



 
 
 

 

SEMANÁRIO OFICIAL Nº 2.863 – CAMPINA GRANDE/PB, 25 A 29 DE DEZEMBRO DE 2023                                         PÁGINA 13 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

devidamente atestada pelo gestor do contrato indicado pela 
Secretária Municipal de Finanças.  
7.3. Fica ressalvada qualquer alteração por parte do Município 
de Campina Grande, quanto às alterações de normas e 
procedimentos referentes ao pagamento de fornecedores. 
7.4. Para os fins deste edital, os emolumentos são a retribuição 
pecuniária por atos praticados pelo Notário, no âmbito de suas 
respectivas competências, e têm como fato gerador a prática de 
atos pelo Tabelião de Notas.  
7.5. As faturas que apresentarem incorreções, ou 
procedimentos duvidosos levantados pela Administração 
Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará 
suspenso até sua regularização e reapresentação, data em que 
iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste caso, 
qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura.  
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto 
pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira 
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços.  
8. – PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
8.1. O prazo de entrega é de 30 dias após a emissão da 
requisição/empenho. 9. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas para custear a execução do contrato, objeto 
desta licitação, correrão por conta do crédito orçamentário da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, constante das 
seguintes dotações orçamentárias: Função Programática 
04.122.2001.20.15. - Ações Administrativas da SEFIN e Fonte 
1500.1000 - Recurso Ordinário.  
10. – DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1 Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 
14.133, bem como rescisão contratual por descumprimento de 
quaisquer das obrigações constantes neste termo pela 
contratada, e ainda conforme contrato.  
10.2 O tabelião assume a responsabilidade pelos atos praticados 
por seus funcionários, agentes, assessores, representantes e 
qualquer pessoa vinculada a sua instituição no cumprimento do 
presente CONTRATO que venham em prejuízo dos interesses 
do Município.  

Campina Grande, 27 de dezembro de 2023  
 
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário Municipal de Finanças 
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ANEXO II 
ATO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Nº 01_2023 
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CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 

ANEXO III 
DECLARAÇÕES 

 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 
ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO EDITAL 
 

 
 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

SERVIDOR PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, NO 

QUADRO SOCIAL OU PROFISSIONAL DA 
PARTICIPANTE 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
REFERENTE: CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
( NOME DA EMPRESA ) ,  

inscrita(o) no CNPJ sob o Nº , com Sede(endereço completo), 
interessada(o) em participar do CREDENCIAMENTO Nº 
005/2023, DECLARA QUE NENHUM DOS SEUS 
SÓCIOS, DIRIGENTES, GERENTES OU ACIONISTAS 
DETENTORES DE MAIS DE 5% (CINCO) POR CENTO 
DO CAPITAL OU CONTROLADOR, RESPONSÁVEIS 
TÉCNICOS, FUNCIONÁRIOS OU SUBCONTRATADOS, 
SÃO SERVIDORES DA ATIVA, SOB QUALQUER 
REGIME DE CONTRATAÇÃO, NEM EXERCEM 
CARGOS DE CHEFIA OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, BEM COMO EM 
EMPRESAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Campina Grande, de de 2024.  
 

Representante Legal 
CPF 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA 

MÃO DE OBRA INFANTIL 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE  
REFERENTE: CREDENCIAMENTO Nº 005/2023  

 
( NOME DA EMPRESA ) ,  

inscrita(o) no CNPJ sob o Nº , com Sede (endereço completo), 
interessada(o) em participar do CREDENCIAMENTO Nº 
005/2023, declara, sob as penas da LEI e para fins do disposto 
no Inciso XXXIII do Artigo 7º da CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL e, LEI FEDERAL N° 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Campina Grande, de de 2024.  

 
Representante Legal 

CPF 
 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE 

FATO IMPEDITIVO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE  
REFERENTE: CREDENCIAMENTO Nº 005/2023  
 

DECLARAÇÃO 
 

( NOME DA EMPRESA ) ,  
inscrita(o) no CNPJ sob o Nº , com Sede(endereço completo), 
interessada(o) em participar do CREDENCIAMENTO Nº 
005/2023, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, DECLARA, sob as penas da LEI, a 
inexistência de FATO IMPEDITIVO a sua 
“HABILITAÇÃO” e a obrigação de comunicar A 
SUPERVENIÊNCIA DE QUALQUER FATO IMPEDITIVO 
DA MESMA.  
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
Campina Grande, de de 2024.  

 
Representante Legal 

CPF 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.450/2023 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº /2023  
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  SECRETARIA 
DE FINANÇAS E , CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE  INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO.  
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Pelo presente instrumento, de um lado a SECRETARIA DE 
FINANÇAS, órgão integrante da Administração Direta da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de 
Direito Público, inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, 
com sede à Avenida Floriano Peixoto, Nº 692, Centro, 
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, neste ato 
representado pelo Secretário de Finanças, o Sr. GUSTAVO 
HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA, brasileiro, 
casado, domiciliado em João Pessoa - PB, doravante denominada 
CONTRATANTE e, do outro , pessoa física/jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/CPF Nº , brasileiro(a), estado civil, 
profissão, inscrito(a) no CPF sob o Nº , portador(a) da Carteira 
de Identidade Nº , residente à Rua , Nº , Bairro , Município , 
Estado , denominado CONTRATADO, considerando ter sido 
esta HABILITADO E CREDENCIADO do 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1450/2023, tendo em vista a 
Inexigibilidade de Licitação Nº /2023, Processo Administrativo 
Nº /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação por 
inexigibilidade de licitação de cartórios credenciados pelo 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 DE 
CARTÓRIOS DE NOTAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTARIAIS EM GERAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E REGIME DE 
EXECUÇÃO  
2.1. O presente contrato é decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação /2023, realizado com base na Lei Federal Nº 
14.133/2021, e suas alterações e será executado em regime de 
execução por preço unitário.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem 
integralmente transcritos, os documentos, a seguir relacionados, 
de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, 
ter pleno conhecimento:  
3.1.1. Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº /2023.  
3.1.2. Tabela de Emolumentos do Estado da Paraíba em 
vigência. 
3.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este passarão 
a ser aplicável toda a ata de reuniões que resultem em Termos 
Aditivos que vierem a ser realizados e que importem em 
alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos 
representantes credenciados das partes, ocorridas durante a sua 
vigência, para a execução do objeto.  
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO  
4.1 O valor do contrato é a estimativa da divisão de valores 
contidos no Edital de Credenciamento 005/2023 de Cartório de 
Notas para Prestação de Serviços em Geral.  
Parágrafo Único - Estão inclusas todas as despesas necessárias, 
tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas 
indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não 
especificados, necessários ao perfeito cumprimento das 
obrigações constantes neste contrato;  
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
com início a partir da data de publicação no Semanário Oficial 
do Município de Campina Grande-PB, prorrogável na forma do 
art. 107, da Lei Nº 14.133/21.  
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e a Lei regente, respondendo 
cada uma das partes pelas consequências de sua execução.  

6.2. Durante o prazo de validade deste contrato, vigorarão os 
preços apresentados na Inexigibilidade de Licitação Nº /2023 e 
o contratado estará obrigado a fornecer os serviços e insumos, 
ora contratados, conforme planilha de quantitativos e preços 
unitários, anexa a este contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA  
7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de Cessão ou 
Transferência. CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DO 
REAJUSTAMENTO  
8.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, 
pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de 
apresentação da ‘proposta’.  
8.2. Após os 12 (doze) meses previstos no Item anterior, os 
preços contratuais serão reajustados de acordo com o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA calculado pela FIPE – 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da USP – 
Universidade de São Paulo, tomando-se por base a data da 
apresentação da “proposta”, mediante aplicação da seguinte 
fórmula:  

 
 
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
I0 = Índice inicial – refere-se ao mês correspondente ao mês da  
entrega da ‘proposta’;  
I1 = Índice final - refere-se ao mês correspondente ao mês de  
aniversário anual da ‘proposta’.  
8.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos 
pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados a 
partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 
término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da ‘proposta’ e de acordo 
com a vigência do contrato.  
8.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, 
o novo valor da parcela ou o saldo contratual terá vigência e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
vigência do contrato.  
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE 
PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data do início do respectivo fornecimento, 
efetuado pela secretaria gestora, mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados 
pelo Gestor do contrato encarregado da Fiscalização.  
9.2. O contratado deverá apresentar a documentação de 
cobrança, obrigatoriamente no protocolo da secretaria de 
gestora do contrato, em 2 (duas) vias, com o valor expresso em 
moeda corrente nacional, mediante a emissão de nota fiscal, 
fatura ou outro documento legal, observadas as exigências da 
Legislação Tributária.  
9.3. O contratado deverá indicar, no documento de cobrança, o 
número do contrato, com a respectiva data de assinatura, Item 
Contratual das condições de pagamento a que se refere o 
documento de cobrança, o valor da parcela correspondente e a 
data do vencimento.  
9.4. O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação - CRS emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF e 
Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo Instituto 
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Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de validade 
vigente.  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA  
10.1 A Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento, ou 
instrumentos equivalentes, somente serão consideradas válidas 
para efeito de pagamento, se previamente autorizadas pelo setor 
competente da secretaria de gestora do contrato.  
10.2. A Ordem de Serviço, Ordem de Fornecimento ou 
instrumentos equivalentes, descritas no item anterior, deverão 
conter:  
a. Indicação da Dotação Orçamentária e disponibilidade;  
b. Especificação técnica do objeto, quantidade e valor;  
c. Assinatura e carimbo do requisitante;  
d. Número de identificação da Dispensa de Licitação. 
11.3. Estando o fornecimento em desacordo com as 
especificações técnicas e condições detalhadas no presente 
contrato, o contratado deverá interromper o fornecimento de 
imediato, a partir da data de comunicação da ocorrência, para 
assim proceder, sob pena de configuração de inexecução das 
obrigações assumidas no presente ajuste, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO  
11.1. O presente contrato poderá ser alterado nos seguintes 
casos:  
12.1.1. Unilateralmente pela Administração Pública Municipal, 
quando:  
a. Houver modificação na Planilha, das especificações técnicas, 
para melhor adequação ao objeto;  
b. Quando houver modificação do valor em decorrência de 
acréscimos ou diminuição quantitativa do seu objeto.  
12.1.2. Por acordo entre as Partes:  
a. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor 
inicial do contrato;  
b. Para restabelecer a relação que as Partes pactuaram 
inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Contratante, para a justa remuneração do contrato, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
11.2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, 
se houver interesse da secretaria de gestora do contrato, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Nº 14.133/2021.  
11.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO  
12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 
constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:  
12.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da 
obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.  
12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa 
poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade.  
12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II);  
12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência;  
12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  
12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.  
12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.  
12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de 
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato.  
12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 
da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere.  
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor 
de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
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12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116);  
12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único);  
12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;  
12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONTRATANTE 13.1. São obrigações do Contratante:  
13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;  
13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;  
13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, 
defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato;  
13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do Contrato; 
13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da 
Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações 
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.  
13.2. A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO DO 
CONTRATO  
14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei.  

14.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato.  
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.  
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será 
precedido:  
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 14.2.2. Relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos;  
14.2.3. Indenizações e multas.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  
15.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo não 
cumprimento dos compromissos acordados, serão aplicadas as 
seguintes sanções.  
15.1.1. Ao contratado:  
a. Advertência;  
b. Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a contratante, por prazo não 
superior a 02 anos;  
c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, emitida pelo Secretário de 
Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro do Município de Campina Grande, 
Estado da Paraíba, com a expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes da execução deste contrato.  
E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 
produzam seus jurídicos e legais efeitos.  
 

Campina Grande, 29 de dezembro de 2023.  
 

GUSTAVO HENRIQUE ALMEIDA PONTES BRAGA  
Secretário de Finanças  

_______________________________  
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS:  
 
_________________________________  
CPF Nº  
 
 
_______________________________  
CPF Nº  

 
 

ANEXO I  
CONTRATO Nº 2.02.013/2023  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITÁRIOS 

 
ITEM  DESCRIÇÃO  

 
UND 
QTD 

1 CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO, DE UM 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA QUEVISA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS JURÍDICOS DEDEFESA JUDICIAL REPRESENTANDO A 
PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE EM FACE 
DOSISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

  
UND   
  
  

1 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 564/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida Protocolo nº 78.9082023,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder à servidor a OSLENILDA OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula 11574, ocupante do cargo efetivo de Agente de 
serviços gerais, lotada na Secretaria de Finanças, LICENÇA-
PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, relativa ao Primeiro 
Decênio de efetivo exercício, com todos os direitos e 
vantagens do seu cargo, durante o período de 02 de janeiro de 
2024 a 01 de julho de 2024.  
 

Campina Grande, 22 de dezembro de 2023.  
 
PORTARIA Nº 565/2023  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com solicitação contida no Ofício 
Interno/ Memorando nº 19.645/2022,  
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a cessão de FRANCIENE GORETTI AVELINO 
DINIZ TAVARES, matrícula 29493, servidora cedida pela 
Prefeitura Municipal de Alagoa Nova - PB, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem-CED, lotada na Secretaria de Saúde, 
pelo período de 01(um) ano, COM ÔNUS para este Município, 
a partir do dia 01 de dezembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 27 de dezembro de 2023.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  
Secretário de Administração 

 
 
PARECER REFERENCIAL Nº 
007/2023/ASSEJUR/SAD/PMCG 
 
AUTORIDADE CONSULENTE: Sra. Coordenadora da 
Assessoria Jurídica 
 
OBJETO: Orientar as demais Secretarias do Município 
de Campina Grande/PB sobre a contratação direta por 
inexigibilidade de licitação para locação de imóveis, 
sob o regime da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 
JURÍDICO REFERENCIAL. CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL. INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
COM FUNDAMENTO NO ART. 74, V DA LEI Nº 14.133/21. 
NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. Orientar as Secretarias sobre a contratação direta pela 
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
esmiuçando os requisitos e ponderações a respeito da celebração 
de contrato de locação pela Administração Pública Municipal. 

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 
 

I – RELATÓRIO 
 

01. Vem ao exame desta Assessoria Jurídica a Consulta 
demandada pela Sra. Coordenadora da Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Administração relativamente à inexibilidade de 
licitação para locação de imóveis, no intuito de orientar as 
Secretarias sobre a contratação direta pela Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, esmiuçando os requisitos 
e ponderações a respeito da celebração de contrato de locação 
pela Administração Pública Municipal. 
 
02. Desta feita, a Autoridade Consulente solicitou, 
peremptoriamente, a análise e parecer acerca da matéria, tendo 
em vista a adoção da Lei Federal nº 14.133/21 pelo município de 
Campina Grande/PB e do Decreto Regulamentador nº 
4.751/23, razão pela qual o presente instrumento visa exercer a 
função de manifestação jurídica referencial. 

 
03. Segundo a Portaria SAD nº 01/21, o parecer deverá 
ser elaborado como resultado de estudos e análises jurídicas de 
natureza complexa que exijam aprofundamento, como também 
para responder às consultas que demandem a demonstração do 
raciocínio jurídico e o seu desenvolvimento. 

 
04. A invocação deste opinativo jurídico dispensará o 
exame em casos que versem sobre o tema, como medida de 
eficiência na atuação da Administração Pública e do parecerista, 
bastando a sua citação, não excluindo a possibilidade de 
solicitação de análise prévia em questões individualizadas (como 
distinguishing). 

 
Estes são, em síntese, os fatos a serem considerados. Em 
seguida, exara-se o opinativo. 

 
II – DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO 
PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

 
05. Ab initio, oportuno esclarecer que a consultoria aqui 
exercida se respalda sob o prisma estritamente jurídico, não 
adentrando em aspectos relativos à conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados. Além disso, não se analisa, 
aqui, aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, à luz do princípio da “Segregação de Funções” e 
diante do entendimento do Tribunal de Contas da União sobre a 
matéria proferido no Acórdão nº 1492/2021 (Plenário), que 
assim se manifestou: 

 
[...] 344. Há entendimentos nesta Corte no 
sentido de que não se pode responsabilizar o 
parecerista jurídico pela deficiência na 
especificação técnica da licitação, já que tal ato 
é estranho à sua área de atuação, à exemplo do 
Acórdão 181/2015-TCU-Plenário, de 
relatoria do Ministro Vital do Rego. 
Além desse, o Relatório do Ministro 
Raimundo Carreiro que fundamentou o 
Acórdão 186/2010 - TCU-Plenário também 
segue essa linha de entendimento, especificando 
a função do parecer jurídico: ‘O parecer da 
assessoria jurídica constitui um controle 
sob o prisma da legalidade, isto é, a 
opinião emitida atesta que o 
procedimento respeitou todas as 
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exigências legais. O parecerista jurídico 
não tem competência para imiscuir-se 
nas questões eminentemente técnicas 
[…]’ (Grifos acrescentados). 

 
06. Nesse sentido, a manifestação apresentada neste 
parecer se concentra nas questões de ordem técnico-jurídica, 
adotando-se a premissa de que a autoridade competente 
municiou-se dos conhecimentos específicos (e imprescindíveis) 
para a sua adequação às necessidades da Administração Pública, 
observando as determinações legais. 

 
07. Ainda, vale destacar que o Tribunal de Contas da 
União – TCU, já se manifestou favoravelmente à adoção de 
manifestação jurídica referencial. É o que se observa da leitura do 
Acórdão nº 2674/2014 – Plenário, ainda sob a égide da Lei 
Federal nº 8.666/93 que se aplica de forma análoga ao regime da 
nova lei de licitações: 
 

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o 
entendimento do TCU quanto à emissão 
de pareceres jurídicos sobre as minutas 
de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do art. 38, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, 
referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 
1.944/2014, ambos prolatados pelo 
Plenário, não impede a utilização, pelos 
órgãos e entidades da administração 
pública federal, de um mesmo parecer 
jurídico em procedimentos licitatórios 
diversos, desde que envolva matéria 
comprovadamente idêntica e que seja 
completo, amplo e abranja todas as 
questões jurídicas pertinentes, 
cumprindo as exigências indicadas na 
Orientação Normativa AGU nº 55, de 
2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente 
informação é prestada diante da estrita análise do 
caso concreto apreciado nestes autos, não se 
constituindo na efetiva apreciação da 
regularidade da aludida orientação normativa, 
em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-
Plenário) É importante destacar a ressalva 
contida no citado Parecer n° 
004/ASMG/CGU/AGU/2014 no sentido de 
que "não se pode dispensar a atuação consultiva, 
de ofício ou por provocação, visando à 
retificação, complementação, aperfeiçoamento 
ou ampliação de posicionamento lançado em 
manifestação jurídica referencial, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação 
jurisprudencial ou entendimento de órgão de 
direção superior da AGU; bem como o 
esclarecimento de dúvidas jurídicas suscitadas 
pelo órgão administrativo. 
11. Desse modo, a despeito de não pairar 
obscuridade sobre o acórdão ora embargado, 
pode-se esclarecer à AGU que o entendimento 
do TCU referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 
1.944/2014, ambos prolatados por este 
Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e 
entidades da administração pública federal, de um 
mesmo parecer jurídico em procedimentos 
licitatórios diversos, desde que envolvam matéria 

comprovadamente idêntica e sejam completos, 
amplos e abranjam todas as questões jurídicas 
pertinentes. 

 
08. De igual modo, a Advocacia Geral da União já 
regulamentou o tema por meio da Orientação Normativa nº 
55/2014: 

 
OS PROCESSOS QUE SEJAM OBJETO DE 
MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 
REFERENCIAL, ISTO É, AQUELA QUE 
ANALISA TODAS AS QUESTÕES 
JURÍDICAS QUE ENVOLVAM MATÉRIAS 
IDÊNTICAS E RECORRENTES, ESTÃO 
DISPENSADOS DE ANÁLISE 
INDIVIDUALIZADA PELOS ÓRGÃOS 
CONSULTIVOS, DESDE QUE A ÁREA 
TÉCNICA ATESTE, DE FORMA 
EXPRESSA, QUE O CASO CONCRETO      
SE      AMOLDA      AOS      TERMOS      
DA      CITADA MANIFESTAÇÃO. ii - para a 
elaboração de manifestação jurídica referencial 
devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a 
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos 
serviços administrativos; e b) a atividade jurídica 
exercida se restringir á verificação do 
atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferências de documentos. (Grifamos) 

 
09. Sendo assim, é notório que a presente medida se 
reveste dos atributos de eficiência e efetividade, imperativos da 
atuação administrativa pública. Consoante exposto, entende-se 
adequada a adoção de manifestação jurídica referencial, em face 
de processo de possibilidade jurídica de contratação direta por 
inexigibilidade de licitação de contratos de locação com fulcro 
na Lei 14.133/2021, tendo em vista que o tema é recorrente e, 
como regra, exige do parecerista a mera conferência de 
documentos, ausente qualquer controvérsia legal. 

 
III – DA FUNDAMENTAÇÃO 
III.a – INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO; LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PELA LEI 14.133/2021 
 
10. Inicialmente, imperioso salientar que as 
aquisições e contratações das entidades públicas devem 
seguir, de forma obrigatória, um regime legal. Nesse sentido, o 
art. 37, inc. XXI da Constituição Federal determina que 
ressalvados os casos especificados em lei, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação. É nesse prisma que se traz os ensinamentos do Ministro 

ALEXANDRE DE MORAES (2023, p. 806)
1
: 

 
Em decorrência dos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência e probidade 
administrativa, os contratos que envolvem 
responsabilidade do erário público 
necessitam adotar a licitação, sob pena de 
invalidade, ou seja, devem obedecê-la 
com rigorosa formalística como 
precedente necessário a todos os 
contratos da administração, visando 
proporcionar-lhe a proposta mais 
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vantajosa e dar oportunidade a todos de 
oferecerem seus serviços ou mercadorias 
aos órgãos estatais, assegurando, assim, 
sua licitude. (grifo nosso) 

 

11. JOSÉ AFONSO DA SILVA (1999, p. 685)
2
, 

preleciona sobre o procedimento aduzindo que: 
 

O princípio da licitação significa que essas 
contratações ficam sujeitas, como regras, ao 
procedimento de seleção de propostas mais 
vantajosas para a administração pública. 
Constitui um princípio instrumental de 
realização dos princípios da moralidade 
administrativa e do tratamento isonômico dos 
eventuais contratantes com o Poder Público. 

 
12. Contudo, a exegese constitucional indica a 
possibilidade de afastar a licitação como regra, são os casos de 
Dispensa e Inexibilidade de Licitação previstas em legislação 
específica. À vista disso, o tema central a ser tratado neste 
Parecer Referencial será a hipótese de cabimento da 
Inexibilidade, que conceitualmente nos traz diferenças das 
hipóteses em que a Dispensa é cabível. 

 
13. Como dito, a regra é a licitação, mas há ressalvas que 
beneficiam a Administração Pública, visto que o interesse 
público pode ficar mais bem resguardado com a não realização de 
certame licitatório. Enquanto a Dispensa traz concorrência 
entre os licitantes, a Inexibilidade nos traz a impossibilidade 
de competição entre diversos contratantes, seja pela natureza 
do negócio, seja pelos objetivos visados pela Administração. 

 
14. É a Lei Federal nº 14.133/21, chamada de Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos que nos traz as 
hipóteses ressalvadas pelo texto constitucional. O caput do art. 
74 da lei de regência explicita a motivação para a contratação 
direta por meio da inexibilidade, quando aduz que “é inexigível a 
licitação quando inviável a competição”. Dessa maneira, a legislação 
enumera quais as possibilidades, contudo, trataremos aqui de 
forma mais específica sobre locação de imóveis, prevista no inc. 
V do art. 74, da lei supracitada. 
 
15. No sistema jurídico anterior, a aquisição ou a locação 
de imóvel era considerada uma das situações em que a licitação 
poderia ser dispensada (art. 24, X da Lei 8.666/93). No 
entanto, com a promulgação da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, essa circunstância foi reclassificada 
como licitação inexigível. Essa mudança reflete a perspectiva 
adotada por alguns doutrinadores que sustentavam a 
impossibilidade de estabelecer critérios objetivos para uma 
comparação isonômica entre os potenciais imóveis. 
 
16. Conforme preconizado pela doutrina, isso implica 
afirmar que, quando se trata desse tipo de contratação direta, 
torna-se impraticável atender ao interesse sob a proteção estatal 
por meio de qualquer outra propriedade que não aquela 
especificamente escolhida. Essa é a interpretação do artigo 74, 
V, da Lei nº 14.133/2021, vejamos: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha. 

17. A melhor doutrina destaca a importância de uma 
conexão entre as necessidades da Administração e as 
particularidades do imóvel selecionado para locação. 
Nesse sentido, é essencial avaliar as características do bem 
designado, sua localização e as peculiaridades relacionadas ao 
interesse público em questão. O professor MARÇAL JUSTEN 

FILHO (2021, p. 998)
3 exemplifica: 

 
As características do imóvel (tais como 
localização, dimensão, edificação, destinação, 
etc.) são relevantes, de modo que a 
Administração não tem outra escolha. 
Quando a Administração necessita de imóvel 
para destinação peculiar ou com localização 
determinada, não se torna possível a competição 
entre particulares. Ou a Administração encontra 
o imóvel que se presta a atender seus interesses 
ou não o encontra. Na primeira hipótese, cabe-
lhe adquirir (ou locar) o imóvel disponível; na 
segunda, é impossível a locação ou aquisição. 
(grifo nosso) 

 
18. Nesse contexto, é importante afirmar que diante da 
existência de dois (ou mais) imóveis com características que 
atendem aos requisitos da Administração, torna-se necessário 
realizar um procedimento licitatório. Mesmo que não haja 
intercambialidade entre os imóveis em questão, eles se tornam 
parte de um conjunto de opções para atender aos interesses da 
Administração Pública. Em outras palavras, qualquer um dos 
imóveis será capaz de satisfazer os requisitos que justificam a 
aquisição pela Administração. Nessas circunstâncias, a 
viabilidade de firmar um contrato de locação de imóvel com 
base na inexigibilidade de licitação perde destaque, abrindo 
caminho para a realização de uma licitação, uma vez que o 
elemento essencial da competição estará presente. 
 
19. Além disso, na eventualidade de ser possível a 
competição, ou seja, quando dois ou mais imóveis podem 
satisfazer as necessidades da Administração, a norma geral 
estabelecida pelo artigo 51 da Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos impõe a obrigação de realizar o 
processo licitatório, conforme observamos: 
 

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do 
caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis 
deverá ser precedida de licitação e avaliação 
prévia do bem, do seu estado de conservação, 
dos custos de adaptações e do prazo de 

 
20. Nesse sentido, apresentamos precedente do Tribunal 

de Contas da União
4
, emitido durante a vigência da Lei 

8.666/93, mas que se adequa ao cenário da Nova Lei de 
Licitações e Contratos: 
 

Verifica-se, portanto, que a utilização desse 
dispositivo só é possível quando se identifica um 
imóvel específico, cujas instalações e localização 
sinalizem que ele é o único que atende o 
interesse da administração. Nesse sentido se 
manifestam Marçal Justen Filho e Jessé Pereira 
Júnior a respeito desse comando legal: 
“A ausência de licitação deriva da impossibilidade 
de o interesse sob a tutela estatal ser satisfeito 
através de outro imóvel, que não aquele 
selecionado... Antes de promover a contratação 
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direta, a Administração deverá comprovar a 
impossibilidade de satisfação do interesse sob 
tutela estatal por outra via e apurar a inexistência 
de outro imóvel apto a atende-lo...” (Marçal 
Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 11ª Edição, p. 250). 
“Em princípio, a Administração compra ou loca 
mediante licitação, tais e tantas podem ser as 
contingências do mercado, variáveis no tempo e 
no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a 
operação tiver por alvo imóvel que atenda a 
necessidades específicas cumuladas de instalação 
e localização dos serviços, a área de competição 
pode estreitar-se de modo a ensejar a dispensa... 
Nestas circunstâncias, e somente nelas, a 
Administração comprará ou locará diretamente, 
inclusive para que não se frustre a finalidade a 
acudir” (Jessé Torres Pereira Júnior, 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações 
da Administração Pública, 5ª Edição, p. 277). 
12. No caso em tela, essa hipótese não se 
verificou. Tanto é assim que o ICMBio publicou 
em Diário Oficial aviso de que estava 
procurando um imóvel, recebeu dez propostas, 
e a partir delas escolheu qual delas melhor lhe 
atenderia. Ou seja, não havia um determinado 
imóvel previamente identificado, que por suas 
características de instalações e localização fosse o 
único a atender as necessidades da 
administração. Havia, potencialmente, diversos 
imóveis que poderiam atender o instituto. 
Assim, deveria ter sido realizado um certame 
licitatório para realizar a locação. (Acórdão 
444/2008, Plenário, Relator Ministro Ubiratan 
Aguiar) 

 
21. Portanto, ao optar pela contratação direta sem 
licitação por meio de inexibilidade para a locação de 
imóveis, é fundamental seguir rigorosamente os 
requisitos legais, sob o risco de caracterizar situação 
passível de configuração do crime previsto no art. 

337-E do Código Penal Brasileiro
5
. 

 
III.b – DOS REQUISITOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS 
 
22. No tópico anterior, esta Assessoria Jurídica se 
debruçou a respeito da fundamentação e da conceituação da 
Inexibilidade, trazendo aspectos legais para a locação de imóveis 
prevista no art. 74, V, da Lei Federal nº 14.133/21. O mesmo 
artigo, em seu §5º pontua os requisitos primordiais que devem 
ser obedecidos. Verbis: 
§5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de 
conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis 
às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 
investimentos; 
 
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos 
e disponíveis que atendam ao objeto; 
 

III - justificativas que demonstrem a 
singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 
pela Administração e que evidenciem vantagem para 
ela. 
 
23. O primeiro dos requisitos trata da avaliação 
prévia do vem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos. O Tribunal de 
Contas da União, cujas orientações orientam todos os demais 
tribunais de contas do país, tem se manifestado quanto à 
importância de avaliações prévias que demonstrem a 
compatibilidade do preço do aluguel com os valores praticados 
no mercado. Vejamos: 
 

1.7. Determinar ao Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. que: (...) 
1.7.2. nos casos de locação de imóveis com 
dispensa de licitação, faça avaliações prévias 
que evidenciem que o preço do aluguel é 
compatível com os valores praticados no 
mercado, conforme exige a Lei 8.666/93, art. 
24, inciso X (TCU, AC-2243-24/08-1 Seção: 
15/07/2008. Relator Ministro Marcos Vinícios 
Vilaça) 

 
24. A avaliação prévia do bem, portanto, deve 
ser realizada, no âmbito desta Municipalidade, pela COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, a quem 
compete realizar a avaliação de imóveis e precificar o valor 
mensal dos aluguéis. Nesse sentido, deverá ser elaborado laudo 
no qual a COMISSÃO ESPECIAL avalie as condições do imóvel, 
suas características e valor de mercado. 
 
25. Quanto ao período requerido para a amortização dos 
investimentos efetuados no imóvel, é essencial que a 
Administração realize uma avaliação antes de formalizar o 

contrato de locação. Em um Acórdão recente do TCU6, ficou 
estabelecido que a Administração Pública deve “definir um valor 
de locação, leia-se de amortização acrescida do custo do capital 
de terceiros investido, compatível com o espaço fiscal 
eventualmente existente e projetado segundo as estimativas de 
receitas e despesas do ente contratante, no horizonte de médio e 
longo prazo. Tais valores seriam definidos a partir do valor do 
investimento necessário à aquisição ou construção do bem e do 
custo médio ponderado de capital do projeto.” 
 
26. A respeito do inc. II do §5º, quanto a 
certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis, deve ser referendada por agente técnico 

competente. MARÇAL JUSTEN FILHO (2021, p. 363)7 

preleciona que: 
 

Antes de promover a contratação direta, a 
Administração deve comprovar a impossibilidade 
de satisfação do interesse sob tutela estatal por 
outra via e apurar a inexistência de outro imóvel 
apto a atende-lo. 

 
27. Entretanto, a mera disponibilidade de um imóvel 
público vago não deve impedir a Administração Pública de 
considerar a locação de uma propriedade privada. Como 
exemplo, mencionamos imóveis municipais que, apesar de 
pertencerem à municipalidade, podem encontrar-se em 
condições precárias, sem a devida autorização de ocupação, 
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ausência de escadas de incêndio e outros elementos que 
comprometem a segurança de funcionários e cidadãos. Nesse 
contexto, a existência de outros imóveis públicos com dimensões 
semelhantes ao desejado para locação, mas em estado inadequado 
de conservação, localização desfavorável ou em desacordo com 
as normas de segurança, não deve impedir a Administração de 
escolher celebrar um contrato de locação que atenda ao interesse 
público. 
 
28. A doutrina nas palavras de JACOBY FERNANDES 

aduz que
8 “uma boa prática tem sido que esses imóveis públicos 

disponíveis sejam avaliados, não somente no que tange ao valor 
do seu metro quadrado, mas também do atendimento das 
condições do imóvel frente às necessidades da Administração 
Pública, bem como se estes estão em plenas condições de 
funcionamento e segurança. Rejeitar imóveis em más condições 
é um dever do gestor, que deve prezar pela segurança e 
salubridade no desempenho das atividades administrativas.” 
 
29. Dessa forma, é crucial realizar a consulta 
ao órgão competente para verificar a disponibilidade de um 
imóvel que atenda às características necessárias à demanda 
administrativa. Além disso, é essencial certificar nos 
autos que não existe um imóvel público vago e 
disponível para essa finalidade. 
 
30. Quanto ao inciso III do §5º, é 
imprescindível que se tenha justificativas que demonstrem a 
singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela 
Administração e que evidenciem vantagem para ela, indicando as 
condições técnicas e os motivos que conduziram à sua escolha 
como imóvel a ser locado. 
 
31. É fundamental enfatizar que a singularidade não deve 
ser confundida com exclusividade. Enquanto a exclusividade 
sugere a presença de apenas uma solução capaz de atender à 
necessidade, oferecida no mercado por um único particular, a 
singularidade indica que, embora possa haver mais de uma 
solução potencial, seria impraticável estabelecer critérios 
objetivos para a comparação e avaliação entre propostas 
possíveis. 
 
32. Destaca-se que a determinação das características 
necessárias para atender à demanda administrativa é uma 
responsabilidade única e exclusiva do gestor. Isso ocorre por 
meio da análise de elementos fáticos e da consideração da 
conveniência, oportunidade e interesse público relacionados ao 
objeto negociado. No entanto, é crucial reiterar que a margem 
de escolha desse agente não é ilimitada nem arbitrária. Deve-se 
levar em conta as especificações técnicas e elementos essenciais 
inerentes ao imóvel escolhido, os quais indicam o atendimento ao 
interesse público. 
 

III.c – DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 
 

33. A Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal 
4.751/23 determinam que a execução de todo o processo de 
contratação direta, que compreendem as dispensas e as 
inexibilidades seja nos termos do art. 72 da Legislação 
Federal. Vejamos o teor da norma: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

 

I. documento de formalização de 
demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 
II. estimativa de despesa, que deverá 

ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

 
III. parecer jurídico e pareceres 
técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

 
IV. demonstração da compatibilidade 
da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

 
V. comprovação de que o contratado 

preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

 
VI. razão da escolha do contratado;  

 
VII. justificativa de preço; 

 
VIII. autorização da autoridade 

competente. 
 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
34. Nesse sentido, a juntada dos documentos 
acima é medida indispensável para a formalização da 
contratação. Vejamos cada um destes. 
 
35. Analisando detalhadamente os 
documentos indispensáveis para a instrução do processo de 
contratação direta de locação de imóvel por inexigibilidade de 
licitação, conforme estipulado pelo art. 74, V, da Lei 
14.133/2021, o "documento de formalização da 
demanda" especifica o objeto desejado pela Administração 
Pública. Após a apresentação desse documento, e se aplicável, 
devem ser incluídos o estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, projeto básico ou projeto executivo. 
 
36. Dado que a locação de imóvel pela Administração 
Pública não se configura como uma obra ou serviço, 
consideramos dispensável a inclusão de projetos básicos e/ou 
executivos nos autos. Recomendamos, em vez disso, anexar um 
estudo técnico preliminar para a contratação almejada, visto que 
este documento tem o propósito de evidenciar a real necessidade 
da contratação e avaliar sua viabilidade técnica. 
 
37. No que se refere à estimativa de 
despesas, aconselha-se a análise do valor de mercado do 
imóvel, a ser realizada pela COMISSÃO ESPECIAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. Destaca-se que as despesas 
condominiais, caso existam, devem ser igualmente consideradas 
durante a contratação, uma vez que integram a despesa a ser 
efetivada. 
 
38. No que concerne aos pareceres jurídicos, 
devido à elaboração do presente Parecer Referencial, caberá às 
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Assessorias Jurídicas das Pastas interessadas a verificação do 
atendimento, em cada caso específico, das condições aqui 
mencionadas, bem como a observância do checklist anexado a 
esta manifestação. Caso surjam novas questões jurídicas, 
distintas daquelas já resolvidas por este Parecer, a questão 
deverá ser submetida a uma nova análise para questões 
individualizadas. 
 
39. Os pareceres técnicos necessários devem ser anexados 
aos autos, com o intuito de evidenciar o cumprimento de todos os 
requisitos necessários para configurar a hipótese de inexigibilidade 
de licitação, conforme estabelecido no art. 74, V, da Lei 
14.133/2021. Portanto, é importante demonstrar que as 
características das instalações e a localização do imóvel 
são essenciais para atender ao interesse público, não 
sendo possível satisfazê-lo por meio de outro imóvel 
que não seja o pretendido para locação. 
 
40. No que diz respeito à comprovação da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, torna-se 
imprescindível incluir nos autos a Solicitação Financeira, 
acompanhada da declaração de que a despesa está em 
conformidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 
 
41. Nesse mesmo contexto, é aconselhável que o órgão 
esteja atento à inclusão de despesas previamente planejadas no 
Plano de Contratações Anual. Isso visa alinhar essas despesas 
com os recursos orçamentários do órgão, tornando mais fácil a 
comprovação da disponibilidade de recursos relacionados à 
despesa assumida. 
 
42. Destaca-se que é imperativo incluir, em todos os 
contratos, uma cláusula que estabeleça o crédito pelo 
qual a despesa será efetivada, com a indicação 
funcional programática e da categoria econômica. 
Ressalta-se que não é permitida a execução de programas ou 
projetos que não estejam contemplados na lei orçamentária, 
conforme estipulado no art. 167, I, da Constituição Federal de 
1988. 
 
43. Ainda, a respeito do Plano de Contratações Anual, o 
município de Campina Grande ainda não implementou, 
encontrando-se expresso no Decreto Municipal 4.751/23 o 
prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da publicação do 

Decreto9. 
 
44. Já com relação à comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação, destaca-se os 
ensinamentos de DIÓGENES GASPARINI10 e MARÇAL 
JUSTEN FILHO11, respectivamente: 
 

A dispensabilidade da licitação, quando 
autorizada, só libera a Administração Pública da 
promoção do procedimento de escolha da 
melhor proposta. Sendo assim, tudo o mais 
(verificação da personalidade jurídica, 
capacidade técnica, idoneidade financeira, 
regularidade fiscal, empenho prévio, celebração 
do contrato, publicação (...) deve ser publicado. 

 
A configuração de contratação direta, sem 
licitação, não autoriza o não preenchimento 
dos requisitos de habilitação e contratação 
(ressalvadas hipóteses excepcionais ...). O 

sujeito que não satisfizer os requisitos de 
habilitação deve ser excluído não apenas da 
licitação. Também será vedada a sua contratação 
direta. 

 
45. Tendo em vista que o objeto negocial é o 
bem imóvel a ser locado, a habilitação técnica e financeira tem 
pouco relevo para fins administrativos. Desta forma, diante do 
disposto no art. 72, V, da Lei n. 14.133/21, entende-se pela sua 
desnecessidade, afinal são aspectos em relação ao imóvel que 
permitirão a inexigibilidade, e não a pessoa de seu(a) 

proprietário(a).12 
 
46. Por outro lado, obrigatoriamente, é 
necessário exigir a habilitação jurídica (art. 66), fiscal e 
social (art. 68, I, III e IV) da pessoa física ou jurídica a 
ser contratada. 
 
47. No que diz respeito a escolha do 
contratado, esta desempenha um papel crucial no processo de 
inexigibilidade de licitação, sendo essencial adotar critérios 
objetivos e impessoais para a seleção do imóvel que satisfaça as 
necessidades da Administração Pública. Ao justificar a escolha do 
imóvel, consequentemente, estará adequadamente justificada a 
seleção do (a) contratado (a). 
 
48. A justificativa de preços, conforme já 
aduzido, há de ser feita mediante avaliação prévia do imóvel 
pelo setor competente, que emitirá parecer quanto às condições 
e seu valor de mercado. 
 
49. Por fim, é necessário anexar aos autos da 
contratação direta a autorização emitida pela autoridade 
competente (gestor do órgão/entidade). Ressalta-se que o ato 
de autorização para a contratação direta ou o extrato resultante 
do contrato deve ser publicado e permanecer disponível ao 
público em sítio eletrônico oficial. Destaca-se que a mera 
divulgação não é suficiente; a informação relativa à contratação 
direta deve permanecer acessível ao público de maneira 
contínua. 
 
III.d – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO 
 
50. No que diz respeito à duração do contrato 
de locação a ser formalizado pela Administração Pública, é 
importante destacar que o artigo 112 da Lei 14.133/2021 
estipula que “Os prazos contratuais previstos nesta Lei não 
excluem nem revogam os prazos contratuais previstos em lei 
especial.” 
 
51. Levando em consideração que a locação de imóveis em 
que o Poder Público atua como locatário é regulamentada pela 
Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/1991), é aplicável a disposição 
estabelecida em seu artigo 3º, que afirma: "O contrato de locação 
pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vênia 
conjugal, se igual ou superior a dez anos." 
 
52. Contudo, em consonância com o estabelecido no art. 
106 da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que 
autoriza a Administração a celebrar contratos com prazo de até 5 
(cinco) anos em casos de serviços e fornecimentos contínuos, 
propõe-se a adoção de um prazo máximo semelhante. 
Nessa situação, a autoridade competente deve certificar a maior 
vantagem econômica percebida devido à contratação plurianual, 
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além de atestar, no início do contrato e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários destinados à contratação e a 
vantagem em sua manutenção. 
 
53. Embora o contrato de locação não esteja sujeito a um 
prazo determinado e possa, em teoria, ser celebrado e renovado 
por período superior a 10 anos, sugerimos que, em virtude 
da atenção e do zelo com a coisa pública, a duração 
apropriada desse contrato seja avaliada 
individualmente, sempre em conformidade com a 
legislação e alinhada aos princípios que regem a 
Administração Pública. Destacamos, por fim, a inviabilidade 
de formalizar o contrato de locação de maneira verbal ou com 
prorrogações automáticas; a cada prorrogação, torna-se 
necessário celebrar um termo aditivo ao contrato. 
 
IIIe– DO REAJUSTE 
 
54. O art. 25, §7º da Lei 14.133/21 estabelece que 
independente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a 
previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de 
ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com o mercado dos respectivos insumos. 
 
55. Dessa forma, recomenda-se a adoção 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, uma vez que melhor representa a inflação oficial no país. 
Ainda, a respeito da periodicidade do reajuste, estes não podem 

ser inferiores a um ano, conforme a Lei nº 10.192/2001.
13

 
 
III.f – DA DIVULGAÇÃO NO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
56. O art. 94 da lei nº 14.133/21 aduz que a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 
Públicas é condição indispensável para a eficácia do contrato, e, 
que no caso de contratação direta, será de 10 (dez) dias úteis, sob 
pena de nulidade. 
 
III.g– DA MINUTA 
 
57. O art. 95 da lei de regência traz algumas 
hipóteses para a não obrigatoriedade do instrumento do 
contrato. Contudo, o Contrato de Locação com a Administração 
não está nesse rol, fazendo com que seja necessário a celebração 
de contrato formal entre as partes, em consonancia com as 
cláusulas estabelecidas no art. 92 da lei nº 14.133/21, conforme 
o caso. 
 
58. Os contratos delineiam relações jurídicas 
particulares, sendo crucial que as minutas levem em conta as 
características específicas de cada situação. Elas devem incorporar 
cláusulas abrangentes que detalhem o objeto, seus custos, os 
prazos, as responsabilidades pertinentes, as condições de 
execução, entre outros aspectos. 
 
59. Destaca-se que a Nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos orienta a criação, com a colaboração 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, de 
modelos padronizados para editais, termos de referência, 
contratos e demais documentos. Permite-se a utilização das 
minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos, conforme previsto no art. 19, IV. 

IV – CONCLUSÃO 
 
Diante do exposto, em resposta à consulta formulada e 
submetida a exame, efetuam- se as seguintes 
recomendações à autoridade competente: 
 
a) É admissível a celebração de contrato de 
locação de imóvel por meio de inexibilidade de licitação, 
conforme art. 74, inc. V da Lei Federal 14.133/21, desde que 
se atente aos preceitos jurídicos acima descritos e que 
seja cumprido o checklist definido para as 
contratações; 
b) Anexar estudo técnico preliminar para a 
contratação almejada, visto que este documento tem o propósito 
de evidenciar a real necessidade da contratação e avaliar sua 
viabilidade técnica; 
c) Incluir, em todos os contratos, cláusula que 
estabeleça o crédito pelo qual a despesa será efetivada, com a 
indicação funcional programática e da categoria econômica; 
d) A divulgação do contrato do Portal Nacional 
de Contratações Públicas, no prazo estabelecido no art. 94, inc. 
II da Lei Federal 14.133/21. 
 
Saliente-se que não é obrigatória a utilização da presente 
manifestação jurídica referencial por parte do gestor público. 
Havendo peculiaridades que escapem aos contornos expostos 
por esta manifestação jurídica referencial ou modificação das 
normas pertinentes, deverão os autos serem submetidos para 
análise individualizada da questão. 
 
É o parecer. À superior consideração. 
 

Campina Grande/PB, 27 de dezembro de 2023. 
 

NÁJILA MEDEIROS BEZERRA 
Coordenadora da Assessoria Jurídica - OAB/PB 23.957 

Matrícula 28.612 
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 
ALEX DAVID SILVA LIMA 

Assessor Jurídico – 32.475 – OAB/PB 
Matrícula 28.313  

ASSEJUR/SAD/PMCG 
 

LUCAS BRASILEIRO BARBOSA 
Assistente Jurídico – 26.831 – OAB/PB 

Matrícula 29.155  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 

MATHEUS LIMA MOREIRA DE OLIVEIRA 
Assistente Jurídico – 29.903 – OAB/PB  

Matrícula 29.806  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 

AUGUSTO BENJAMIN CHALEGRE 
Assistente Jurídico – 55.152 – OAB/PE  

Matrícula 28.985  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 

IVANA KERLE MOREIRA CAVALCANTE 
Assistente Jurídica – 15.932-B – OAB/PB 

 Matrícula 29.107  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 

GIOVANNE DUARTE DE QUEIROZ 
Assistente Jurídico – 29.927 – OAB/PB  

Matrícula 29.373  
ASSEJUR/SAD/PMCG 
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RENATO BARBOSA RIBEIRO 
Assessor Jurídico – 20.561 – OAB/PB  

Matrícula 27.788  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 
TÚLIO ARNAUD TOMAZ 

Assessor Jurídico – 20.805 – OAB/PB  
Matrícula 28.613  

ASSEJUR/SAD/PMCG 
 

REINALDO NASCIMENTO 
Assessor Jurídico – 17.740 – OAB/PB  

Matrícula 27.425  
ASSEJUR/SAD/PMCG 

 
JULIELE RODRIGUES BRANDÃO 

Advogada – 32.615 – OAB/PB  
Matrícula 28.719  

ASSEJUR/SAD/PMCG 
 

ÍTALO MONTENEGRO 
Assessor Jurídico – 9.865 – OAB/PB 

Matrícula 29.727  
ASSEJUR/SAD/PMCG 
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 120/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 1.152/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Secretário de Administração da Prefeitura Municipal de 
Campina Grande – PB, HOMOLOGA O PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 120/2023, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 
INJETÁVEIS, PARA ABASTECIMENTO DOS HOSPITAIS 
QUE FAZEM PARTE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA., em favor das 
Empresas: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 05.400.006/0001-70, com VALOR 
TOTAL DE R$ 228.312,40 (duzentos e vinte e oito mil 
trezentos e doze reais e quarenta centavos), vencedora dos itens: 
ITEM 6 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 3,63 (três reais e 
sessenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 54.450,00 
(cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais), ITEM 
22 com VALOR UNITÁRIO de R$ 7,99 (sete reais e noventa e 
nove centavos), TOTALIZANDO R$ 173.862,40 (cento e 
setenta e três mil e oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta 
centavos); FARMACE - INDUSTRIA QUIMICO-
FARMACEUTICA CEARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
N° 06.628.333/0001- 46, com VALOR TOTAL DE R$ 
58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais), vencedora 
do item: ITEM 50 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 3,90 (três 
reais e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 58.500,00 
(cinquenta e oito mil e quinhentos reais); UNI HOSPITALAR 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 07.484.373/0001-24, com 
VALOR TOTAL DE R$ 255.923,75 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil e novecentos e vinte e três reais e setenta e cinco 
centavos); vencedora dos itens: ITEM 28 com VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 8,00 (Oito reais), TOTALIZANDO R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), ITEM 43 com VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 14,95 (quatorze reais e noventa e cinco 
centavos), TOTALIZANDO R$ 112.125,00 (cento e doze mil e 
cento e vinte e cinco reais), ITEM 61 com VALOR UNITÁRIO 
de R$ 10,99 (dez reais e noventa e nove centavos), 
TOTALIZANDO R$ 83.798,75 (oitenta e três mil e setecentos 
e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos); T S 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 08.077.211/0001-34, com 
VALOR TOTAL DE R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais), vencedora do item: ITEM 26 com VALOR UNITÁRIO 
DE R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO 
R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais); NNMED-
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 
15.218.561/0001-39, com VALOR TOTAL DE R$ 
1.093.626,34 (um milhão e noventa e três mil e seiscentos e 
vinte e seis reais e trinta e quatro centavos), vencedora dos 
itens: ITEM 1 com VALOR UNITÁRIO de R$ 5,60 (cinco reais 
e sessenta centavos), TOTALIZANDO R$ 42.000,00 (quarenta 
e dois mil reais), ITEM 9 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,80 
(quatro reais e oitenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), ITEM 11 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 6,27 (seis reais e vinte e sete 
centavos), TOTALIZANDO R$ 70.537,50 (setenta mil e 
quinhentos e trinta e    sete reais e cinquenta centavos), ITEM 
16 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,94 (três reais e noventa e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 59.100,00 (cinquenta e 
nove mil e cem reais), ITEM 20 com VALOR UNITÁRIO de 
R$ 3,70 (três reais e setenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
83.250,00 (oitenta e três mil e duzentos e cinquenta reais), 
ITEM 24 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,32 (três reais e 
trinta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 99.600,00 
(noventa e nove mil e seiscentos reais), ITEM 34 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 8,50 (oito reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 139.799,50 (cento e trinta e nove mil e 
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setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos), ITEM 
45 com VALOR UNITÁRIO de R$ 12,99 (doze reais e noventa 
e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 348.989,34 (trezentos e 
quarenta e oito mil e novecentos e oitenta e nove reais e trinta e 
quatro centavos), ITEM 47 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
9,50 (nove reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
71.250,00 (setenta e um mil e duzentos e cinquenta reais), 
ITEM 54 com VALOR UNITÁRIO de R$ 18,50 (dezoito reais e 
cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 38.850,00 (trinta e 
oito mil e oitocentos e cinquenta reais), ITEM 57 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 11,50 (onze reais e cinquenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil e duzentos e 
cinquenta reais); MEDMAX COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
16.553.940/0001-48, com VALOR TOTAL DE R$ 2.430,00 
(dois mil e quatrocentos e trinta reais), vencedora do item: 
ITEM 56 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 0,36 (trinta e seis 
centavos), TOTALIZANDO R$ 2.430,00 (dois mil e 
quatrocentos e trinta reais); SO SAUDE PRODUTOS 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
29.775.313/0001-01, com VALOR TOTAL DE R$ 2.185,00 
(dois mil e cento e oitenta e cinco reais), vencedora do item: 
ITEM 64 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 1,15 (um real e 
quinze centavos), TOTALIZANDO R$ 2.185,00 (dois mil e 
cento e oitenta e cinco reais); HOSPITALMED LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o Nº 29.868.059/0001-88, com VALOR TOTAL 
DE R$ 300.412,00 (trezentos mil e quatrocentos e doze reais), 
vencedora dos itens: ITEM 3 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
2,77 (dois reais e setenta e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 
16.412,25 (dezesseis mil e quatrocentos e doze reais e vinte e 
cinco centavos), ITEM 13 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,93 
(três reais e noventa e três centavos), TOTALIZANDO R$ 
58.950,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e cinquenta reais), 
ITEM 21 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,03 (quatro reais e 
três centavos), TOTALIZANDO R$ 30.225,00 (trinta mil e 
duzentos e vinte e cinco reais), ITEM 23 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 9,15 (nove reais e quinze centavos), 
TOTALIZANDO R$ 29.646,00 (vinte e nove mil e seiscentos e 
quarenta e seis reais), ITEM 29 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
10,37 (dez reais e trinta e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 
25.925,00 (vinte e cinco mil e novecentos e vinte e cinco reais), 
ITEM 38 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,22 (um real e vinte 
e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 12.200,00 (doze mil e 
duzentos reais), ITEM 44 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
17,85 (dezessete reais e oitenta e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 44.625,00 (quarenta e quatro mil e 
seiscentos e vinte e cinco reais), ITEM 49 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 0,24 (vinte e quatro centavos), 
TOTALIZANDO R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), ITEM 
51 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,52 (quatro reais e 
cinquenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 22.600,00 
(vinte e dois mil e seiscentos reais), ITEM 52 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 6,17 (seis reais e dezessete centavos), 
TOTALIZANDO R$ 6.941,25 (seis mil novecentos e quarenta 
e um reais e vinte e cinco centavos), ITEM 60 com VALOR 
UNITÁRIO de R$ 15,25 (quinze reais e vinte e cinco centavos), 
TOTALIZANDO R$ 51.087,50 (cinquenta e um mil e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos); SHOPMED BRASIL 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o N° 31.097.573/0001-09, com VALOR TOTAL DE R$ 
38.525,00 (trinta e oito mil e quinhentos e vinte e cinco reais), 
vencedora dos itens: ITEM 2 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 
6,83 (seis reais e oitenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 
17.075,00 (dezessete mil e setenta e cinco reais), ITEM 7 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 4,29 (quatro reais e vinte e nove 

centavos), TOTALIZANDO R$ 21.450,00 (vinte e um mil e 
quatrocentos e cinquenta reais); ANJOMEDI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
31.151.224/0001-28, com VALOR TOTAL DE R$ 19.500,00 
(dezenove mil e quinhentos reais), vencedora dos itens: ITEM 
39 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 1,43 (um real e quarenta e 
três centavos), TOTALIZANDO R$ 14.300,00 (quatorze mil e 
trezentos reais), ITEM 40 com VALOR UNITÁRIO de R$ 1,04 
(um real e quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais); ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o N° 31.187.918/0001-15, com VALOR TOTAL DE R$ 
519.351,64 (quinhentos e dezenove mil e trezentos e cinquenta 
e um reais e sessenta e quatro centavos), vencedora dos itens: 
ITEM 41 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 11,12 (onze reais e 
doze centavos), TOTALIZANDO R$ 186.226,64 (cento e 
oitenta e seis mil e duzentos e vinte e seis reais e sessenta e 
quatro centavos), ITEM 59 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
12,50 (doze reais e cinquenta centavos), TOTALIZANDO R$ 
333.125,00 (trezentos e trinta e três mil e cento e vinte e cinco 
reais); TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 32.364.822/0001-48, com 
VALOR TOTAL DE R$ 46.810,67 (quarenta e seis mil e 
oitocentos e dez reais e sessenta e sete centavos), vencedora do 
item: ITEM 42 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 14,39 
(quatorze reais e trinta e nove centavos), TOTALIZANDO R$ 
46.810,67 (quarenta e seis mil e oitocentos e dez reais e sessenta 
e sete centavos); HEALTH DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
35.472.743/0001-49, com VALOR TOTAL DE R$ 26.050,00 
(vinte e seis mil e cinquenta reais), vencedora do item: ITEM 48 
com VALOR UNITÁRIO DE R$ 10,42 (dez reais e quarenta e 
dois centavos), TOTALIZANDO R$ 26.050,00 (vinte e seis mil 
e cinquenta reais); MEDS COMERCIO DE MEDICAMENTOS, 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 40.256.200/0001-24, com VALOR 
TOTAL DE R$ 415.832,23 (quatrocentos e quinze mil e 
oitocentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos), 
vencedora dos itens: ITEM 8 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 
7,81 (sete reais e oitenta e um centavos), TOTALIZANDO R$ 
9.083,03 (nove mil e oitenta e três reais e três centavos), ITEM 
10 com VALOR UNITÁRIO de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos), TOTALIZANDO R$ 24.937,50 (vinte e 
quatro mil e novecentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), ITEM 12 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 6,73 (seis 
reais e setenta e três centavos), TOTALIZANDO R$ 25.237,50 
(vinte e cinco mil e duzentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos), ITEM 17 com VALOR UNITÁRIO de R$ 4,22 
(quatro reais e vinte e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 
21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), ITEM 18 com VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos), 
TOTALIZANDO R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e 
quatrocentos reais), ITEM 19 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
3,96 (três reais e noventa e seis centavos), TOTALIZANDO R$ 
19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), ITEM 25 com 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 4,38 (quatro reais e trinta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 43.800,00 (quarenta e três mil 
e oitocentos reais), ITEM 36 com VALOR UNITÁRIO de R$ 
1,52 (um real e cinquenta e dois centavos), TOTALIZANDO 
R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), ITEM 37 com 
VALOR UNITÁRIO DE R$ 1,50 (um real e cinquenta 
centavos), TOTALIZANDO R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
ITEM 46 com VALOR UNITÁRIO de R$ 16,90 (dezesseis reais 
e noventa centavos), TOTALIZANDO R$ 52.964,60 
(cinquenta e dois mil e novecentos e sessenta e quatro reais e 
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sessenta centavos), ITEM 55 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 
20,39 (vinte reais e trinta e nove centavos), TOTALIZANDO 
R$ 14.273,00 (quatorze mil e duzentos e setenta e três reais), 
ITEM 58 com VALOR UNITÁRIO de R$ 14,52 (quatorze reais 
e cinquenta e dois centavos), TOTALIZANDO R$ 36.300,00 
(trinta e seis mil e trezentos reais), ITEM 62 com VALOR 
UNITÁRIO DE R$ 15,60 (quinze reais e sessenta centavos), 
TOTALIZANDO R$ 37.050,00 (trinta e sete mil e cinquenta 
reais), ITEM 63 com VALOR UNITÁRIO de R$ 3,77 (três 
reais e setenta e sete centavos), TOTALIZANDO R$ 6.767,15 
(seis mil e setecentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), 
ITEM 65 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 4,91 (quatro reais e 
noventa e um centavos), TOTALIZANDO R$ 24.550,00 (vinte 
e quatro mil e quinhentos e cinquenta reais), ITEM 66 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 6,89 (seis reais e oitenta e nove 
centavos), TOTALIZANDO R$ 10.369,45 (dez mil e trezentos 
e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos): ZAFRA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 
41.347.974/0001-23, com VALOR TOTAL DE R$ 61.027,50 
(sessenta e um mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos), 
vencedora dos itens: ITEM 14 com VALOR UNITÁRIO DE R$ 
10,30 (dez reais e trinta centavos), TOTALIZANDO R$ 
45.773,20 (quarenta e cinco mil e setecentos e setenta e três 
reais e vinte centavos), ITEM 15 com VALOR UNITÁRIO de 

R$ 10,30 (dez reais e trinta centavos), TOTALIZANDO R$ 
15.254,30 (quinze mil e duzentos e cinquenta e quatro reais e 
trinta centavos), SEND PHARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o N° 47.783.547/0001- 74, com VALOR 
TOTAL DE R$ 35.786,58 (trinta e cinco mil e setecentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), vencedora dos 
itens: ITEM 32 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,24 (vinte e 
quatro centavos), TOTALIZANDO R$ 3.976,56 (três mil e 
novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
ITEM 33 com VALOR UNITÁRIO de R$ 0,24 (vinte e quatro 
centavos), TOTALIZANDO R$ 1.325,28 (mil e trezentos e 
vinte e cinco reais e vinte e oito centavos), ITEM 35 com 
VALOR UNITÁRIO de R$ 8,58 (oito reais e cinquenta e oito 
centavos), TOTALIZANDO R$ 30.484,74 (trinta mil e 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos). O VALOR TOTAL HOMOLOGADO no referido 
PREGÃO ELETRÔNICO é de R$ 3.236.273,11 (três milhões e 
duzentos e trinta e seis mil e duzentos e setenta e três reais e 
onze centavos). 
 

Campina Grande, 29 de dezembro de 2023. 
 

DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 25 A 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

79.224/2023 MARIANA ARAÚJO RIBEIRO 4576 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

20.340/2023 ARON CALDAS DE OLIVEIRA 3816 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
INDEFERIDO 

79.338/2023 JOSE GONÇALVES DE ALMEIDA FILHO 8894 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

73.424/2023 LUCIA VIEIRA DA COSTA CANDIDO 12863 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

78.319/2023 JOYCE ALMEIDA ATAÍDE ALVES 16738 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

63.990/2023   JANIERIE RANULCE DE MEDEIROS   7243 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

77.180/2023  RAQUEL SILVA 9672 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

57.470/2023 ALLAN DAVID DE ARAUJO LIMA 28337 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

77.144/2023  WADSON PROCÓPIO DE OLIVEIRA 8045 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
DEFERIDO 

6.455/2023 CARMEN LUCIA FIGUEIREDO PEREIRA 12240 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

17.579/2022 MARINALVA BEZERRA  12976 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

38.351/2023 GEOVALDO VIEIRA DE CARVALHO 25751 GABINETE INDEFERIDO 
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76.083/2023 ALESSANDRA DE ASSIS CHAVES REIS 29190 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

54.297/2022 VERA LÚCIA DE SOUZA APOLINÁRIO 14538 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

49.047/2022 
ARLENE CRISTINA DE FRANÇA 

MENDES, 
6735 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

46.533/2022  GEOVANNA QUEIROGA E FARIA 9692 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

2.329/2023 ARLETE ROCHA DA COSTA 12791 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

4.061/2023 TATYANA ALMEIDA DE ABREU 3255 / 24784 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

68.142/2022 KALINA MICHELINE DA SILVA SOUSA 16751 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

939/2023 
MARTA ANGÉLICA ARAÚJO DE SOUSA 

ATAIDE 
6305 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

47.079/2023 MARIA LUCIA DA NOBREGA 10057 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

78.908/2023 OSLENILDA OLIVEIRA DE SOUZA 11574 SECRETARIA DE FINANÇAS DEFERIDO 

30.749/2023 GENIVAL CALDAS CABRAL  8868 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

15.970/2023 ANA CRISTINA CORREIA DE BRITO 14536 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

14.092/2022 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

SILVA 3836 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

12.727/2023 ELIANE ALVES DE SOUZA 14522 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

23.322/2023 MARIA DE FATIMA ARAÚJO SOUSA 10504 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

18.783/2023 JAIDSA DA SILVA AGUIAR 16718 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

67.920/2022 MARIA JOSÉ LOPES ALMEIDA 14584 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

19.461/2023 MARIENE CELESTINO VIEIRA 14580 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

73.102/2023 JORGE SOARES DA SILVA  10543 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE INDEFERIDO 

48.001/2022 ELISSON DIEGO DE OLIVEIRA  6595 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

11.477/2023 MARIA ADÉLIA DE LIRA 3476 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

47.169/2023 
 AUGUSTO BENJAMIN CHALEGRE 

SANTOS 
25985 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

2.333/2023 ARLETE ROCHA DA COSTA 14481 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

13.727/2023 ANA MARIA BARRETO FREIRE 6737 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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78.047/2023 MARLEIDE MACARIO DE OLIVEIRA 11615 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

11.513/2023 ANA CRISTINA CORREIA DE BRITO 14536 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

11.316/2023 JUCIELY RAPOSO GOMES 6293 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

16.677/2023 
MÔNICA CRISTINA QUEIROGA 

BATISTA 
12867 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

12.399/2023  JAILMA FERREIRA NEVES DE LUCENA 14583 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

12.299/2023 SILVANA CARVALHO DE OLIVEIRA 24787 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

13.505/2023 NAIR CRISTINA SOUSA DE ARAUJO 24802 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

9.361/2023 SIMONE MARQUES LACERDA 24786 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

19.237/2023 JOSÉ ALENCAR ROLIM FILHO 13790 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

69.431/2023 MAGNA SUELY CARDOSO 11285 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

47.728/2023 SUÊNIA SILVA ARAÚJO 24785 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

55.387/2023  VANDERLÉA COSTA 6319 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

11.947/2022 MARIA ROSILENE GOMES FLOR   14567 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

14.998/2023 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

SILVA 
3836 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

33.710/2023 SIMONE DANTAS PROCÓPIO 13095 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

47.682/2023 
CRISTIANE VERÔNICA MARQUES DE 

LIMA 
6790 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

35.104/2023  HIUDERICA DOS SANTOS FEITOSA 13046 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

15.209/2023  ADRIANO RAIMUNDO CAVALCANTE 20152 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

15.438/2023 ANGELA OLIVEIRA LIMA 24729 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

16.883/2023 
SÔNIA RONILDA DE SALES DUTRA 

BATISTA 
11269 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

71.008/2022 CÁSSIA CRISTINA ROBERTO CAMELO 13603 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 1.475/2023 LUCIMARY DO NASCIMENTO 3414 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

4.470/2023 MARIA AUXILIADORA SILVEIRA 
SANTOS 

19582 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

14.451/2023 
TATIANA ALMEIDA VIEIRA 

VASCONCELOS 13809 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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9.101/2023  VERA LÚCIA DE SOUZA APOLINÁRIO 14538 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

9.526/2023 FÁBIA RODRIGUES ARAÚJO 16723 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

9.654/2023 ROBINSON TIBÉRIO DE FARIAS MEIRA 13188 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 9.944/2023 THIAGO JEDDAH FERREIRA XAVIER 24783 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

16.885/2023 SÔNIA RONILDA DE SALES DUTRA 
BATISTA 

13028 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

78.106/2023 ELIAS BENTO DE ARAUJO 5506 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE INDEFERIDO 

42.037/2023 
MARIA DO SOCORRO COSTA DE 

QUEIROZ 13313 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

73.746/2023 
MARISETE MARIA PERGENTINO 

FERNANDES 
10143 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

28.335/2023  VERONICA MELO DE FIGUEIREDO 24782 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

39.255/2023 ANA PAULA LIMA DA SILVA 24722 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

35.105/2023  ASSIRLENE DE FATIMA XAVIER 11242 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

43.729/2023  ANA MARIA BARROS DE ALMEIDA 19576 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

79.431/2023 TOMAZ DINIZ DE ARAÚJO 6495 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

75.782/2023 FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA  8118 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
INDEFERIDO 

18.872/2023 ROSANGELA DE SOUSA MENCATO 16736 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

33.375/2023 KEZIA BARBOSA DE QUEIROZ 3463 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

20.425/2023 LUCIA DE FATIMA QUEIROGA DE 
MELO  

3488 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

4.339/2023 
MARIA AUXILIADORA SILVEIRA 

SANTOS 19582 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

19.766/2023 
CRISTINA LIGIA DE SOUSA 

RODRIGUES 3566 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

33.366/2023 KEZIA BARBOSA DE QUEIROZ 14534 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

10.408/2023 DANUSA DANNIELLE DA SILVA  16730 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

68.725/2022 LUCIENE DE VASCONCELOS SOUZA 13330 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

13.500/2022  IRANILDA GOMES XAVIER DE 
OLIVEIRA     

24746 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

14.751/2023 MARIA DO CARMO JUSTINO 12713 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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14.999/2023 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

SILVA 14558 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

35.494/2023 MARINA BORGES DA SILVA 13615 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

41.982/2023 MAIANE MACHADO DE MORAIS  25484 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

34.152/2023 MARCIO ARAUJO SOUSA 14415 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

44.453/2023 JÉSSICA DE SOUSA BARBOSA 24807 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

42.415/2023 VERONICA DIAS DE ARAÚJO 12925 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

49.044/2023  SELMA FREIRE DA SILVA 24788 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

48.850/2023 
TERESA   EUTEMIA TRAJANO 

RODRIGUES VILAR 
13849 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

42.226/2023 TATIANA ROSA OLIVEIRA PASCHOAL 20177 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 48.176/2023  MARIA GORETH DA SILVA 24870 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

55.298/2023 TATIANA KIOKO GUIMARÃES SOARES 
KOGISO 

24777 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

51.892/2023 
SEVERINA ANDREA DO NASCIMENTO 

COSTA 14490 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

51.921/2023 ARETUZA SOUSA FARIAS 3457 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

52.246/2023  ERONILDES DE SIQUEIRA BEZERRA 12475 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

40.682/2023 MARIA LOUIZA TARQUINO 20178 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

76.947/2023 ANTÔNIO ALVES DA SILVA 11601 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

48.446/2023 ANA PAULA BORGES LAURINDO 6382 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

77.125/2023 FRANCISCO DE ASSIS SANTOS 9691 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

40.383/2020 
MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ROMERO 6888 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

76.843/2023 SILVIA NOELLY RAMOS DE ARAÚJO 4591 SECRETARIA DE AGRICULTURA INDEFERIDO 

77.177/2023 RAQUEL SILVA 9672 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

75.097/2023 RUBENICE LOPES DE SOUSA 3564 / 28583 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

35.450/2023 WILSON SILVA MACIEL 12503 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

26.310/2023 
FERNANDA MARIA RIBEIRO DE 

VASCONCELOS CARNEIRO 14595 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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39.395/2023 EUNICE PEREIRA DA SILVA 12967 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

48.855/2023 SILVANA CAVALCANTI LEAL MORAIS 3231 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

43.449/2023 VERONICA DIAS DE ARAÚJO 12925 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

21.407/2023  FRANCISCO FERREIRA CAMPOS NETO 7160 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

8.578/2023 IONALDO PATRÍCIO SANTOS ARAÚJO 12421 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

22.365/2023 FRANCISCO PAULO DE ASSIS 14509 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

33.370/2023 
MARIA DAS NEVES DUARTE CABRAL 

DE MELO 20143 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

23.319/2023 ROSICLAUDIA PEREIRA ARAUJO 3531 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

80.496/2023 WANIA PEREIRA FREIRE 9751 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

2.412/2023 FRANCISCO DE ASSIS SILVA BRITO 7143 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

79.016/2023 ADRIANA LIMA SILVA SANTOS 2980 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

76.793/2023 RANGEL JOSÉ DE MEDEIRO   6243 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

61.127/2021 EDNA CAMARA MONTEIRO 8845 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

80.472/2023 MAISA TAVARES DE MELO 9734 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

3.486/2023 MARCOS FRANCISCO DE OLIVEIRA  14218 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

69.713/2023 LUCILENE CAVALCANTE SOUZA 14321 / 13187 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

47.303/2023 JULIANA ALEXANDRE DA SILVA 6652 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE 

DEFERIDO 

78.171/2023 
GLAUBER FRANKLIN ALVES DE 

SOUTO  8987 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

48.911/2022  EDNALDO FARIAS BARBOSA 9212 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO 

77.190/2023 EDVANILSON OLIVEIRA SANTOS 10016 
SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER 
DEFERIDO 

14.693/2022 VALMIR BARBOSA DOS SANTOS 6756 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE 
DEFERIDO 

4.165/2021 CILENE MATIAS DA SILVA 14135 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

43.185/2022 ERIVALDO DE CALDAS ARAÚJO 10017 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE 

INDEFERIDO 

47.981/2022 SÉRGIO RICARDO SOARES NEVES 19960 
SECRETARIA DE ESPORTE, 

JUVENTUDE E LAZER INDEFERIDO 
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55.805/2022 MARIA DO SOCORRO SANTOS BRAZ 4111 SECRETARIA DE OBRAS INDEFERIDO 

55.046/2022 ERALDO MINERVINO DE MOURA 5281 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
INDEFERIDO 

76.978/2023 JUSCELINO TEIXEIRA FLORENTINO, 30160 GABINETE INDEFERIDO 

79.512/2023 
MARIA DO SOCORRO LIMA 

GUIMARÃES 
10104 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

27.467/2022 MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE 
SOUTO E FERNANDES 

12686 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

57.267/2023 RAILTON BARBOSA DA SILVA 20677 GABINETE DEFERIDO 

67.721/2023 ODETE MARIA DE MELO COSTA 10043 SECRETARIA DE AGRICULTURA DEFERIDO 

45.975/2023 JOSELITA LEONCIO DE SOUZA 13065 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

80.528/2023 HELIO AUGUSTO DA SILVA SANTOS 5203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

27.631/2023 RONALDO GUEDES DA SILVA  1598 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

68.093/2021 MARIA LUIZA ARAUJO 3128 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

INDEFERIDO 

17.309/2022 
XENIA BRASILEIRO AMANCIO 

VALENÇA 3037 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

35.017/2022 EDSON SILVA ARAÚJO 2416 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO INDEFERIDO 

76.791/2023 
MARIA  RITA FERREIRA  ARAÚJO 

SILVA 
3645 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

28.002/2022 EDNEA CAMARA DA SILVA 20110 
PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO 
INDEFERIDO 

72.092/2023 
 MARIA DE LOURDES RAMOS DE 

MORAIS 
12871 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

59.320/2023 SANDRA REGINA APOLINÁRIO 
CHAVES 

13298 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

50.647/2023 
LAURA NAHYARA BRITO SANTIAGO 

MOTA 28484 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 30.265/2023 EDNALVA QUEIROZ RAMOS 12326 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

46.882/2023 ANDREIA LIMA RAMOS 13625 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

48.510/2023 ELIANE SILVA LUSTOSA  12744 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

50.999/2023 SANDRA MARIA RIBEIRO LIMA 9140 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

52.053/2023 MARIA JOSE GOMES MEDEIROS 
ALCANTARA 

10750 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

51.576/2023 FRANCIMARA DA SILVA LOPES BRITO 28956 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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26.774/2023 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO 12655 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

46.763/2023 IARA BARBOSA SANTOS PONCIANO 28937 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

36.008/2023 ANGELA VIEIRA DE BRITO 16711 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

16.921/2023 JOICI HILANI SOUZA DIAS 28955 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

17.796/2023 FLAVIA LUCENA NASCIMENTO DE 
ARAUJO 

13610 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

58.251/2023 NEUZA FERNANDES FIGUEIREDO 13026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

56.724/2023 
MARIA EMANUELA DE ARAUJO 

BRANDÃO 29029 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

57.604/2023 ARIMARQUES DA SILVA GONÇALVES 20170 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

43.156/2023 MARIA JOSE PERES DO NASCIMENTO 28598 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

58.512/2023 FABIA JUCELY LOPES LAURENTINO 3332 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

11.736/2023 JACINTO MARTINS DO NASCIMENTO 4241 SECRETARIA DE CULTURA INDEFERIDO 

51.105/2023 
FRANCISCO DE JESUS CARDOSO 

XAVIER 6538 SECRETARIA DE OBRAS INDEFERIDO 

49.819/2023 FRANCISCO DA SILVA AMORIM NETO 8564 SECRETARIA DE AGRICULTURA INDEFERIDO 

80.075/2023 JOSÉ GONÇALVES DE ALMEIDA FILHO 8894 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

54.785/2023 GENIVALDO DA SILVA OLIVEIRA 1480 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO INDEFERIDO 

60.866/2023 DÉBORA JUSSARA FERREIRA RIBEIRO 29308 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

76.026/2023 MARIA LÚCIA DA SILVA VERAS 10423 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

73.469/2023 JOSIAS BARBOSA DA SILVA   9562 
SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE DEFERIDO 

76.136/2023 FRANCINALDO ARAÚJO DA SILVA 2563 SECRETARIA DE FINANÇAS INDEFERIDO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.051/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
MOBILIÁRIO, ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 83758/2016 
ESTRUTURAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.002/2023. 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020. ELEMENTO DE 
DESPESA: 4490.52. FONTE: 15001000/17000000. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CLEBER NASCIMENTO DA ROSA 
- 1º ADITIVO. ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.054/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
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MOBILIÁRIO, ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 837458/2016 
ESTRUTURAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, 
ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2.05.002/2023. ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. FONTE: 
15001000/17000000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
VIVA COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.059/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
MOBILIÁRIO, ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 83758/2016 
ESTRUTURAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.002/2023. 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020. ELEMENTO DE 
DESPESA: 4490.52. FONTE: 15001000/17000000. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SP DRONES E COMÉRCIO 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº01 – 2.05.060/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 837456/2016- 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA- AQUISIÇÃO DE BENS; FUNDAMENTO 
LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 25003/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE:17000000/15001000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SUPRIMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA- 1º ADITIVO. ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.123/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 

REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016- 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30 FONTE:17000000/15001000. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E XANDS COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA- 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.126/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016 – 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – AQUISIÇÃO DE BENS; FUNDAMENTO 
LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE: 15001000/17000000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SUPRIMAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA - 1º ADITIVO. ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.130/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016- 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30 FONTE:17000000/15001000. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS LTDA- 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
29/12/2023. 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.131/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
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(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016 – 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – AQUISIÇÃO DE BENS; FUNDAMENTO 
LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE: 15001000/17000000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
NEVALTO DE SOUSA PEREIRA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.135/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016 – 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – AQUISIÇÃO DE BENS; FUNDAMENTO 
LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE: 15001000/17000000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E GTA 
COMÉRCIO VAREJISTA LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.138/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016 – 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA – AQUISIÇÃO DE BENS; FUNDAMENTO 
LEGAL: CONFORME CLÁUSULA QUARTA DO 
CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020. ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30. 
FONTE: 15001000/17000000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
MAXXI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.139/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA), 
REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 827939/2016- 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.004/2023. 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.30 FONTE:17000000/15001000. PARTES 
CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E ÚNICA SANEANTES LTDA- 1º 
ADITIVO. ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº01 – 2.05.203/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO (ROUPEIRO EM AÇO) 
EM ATENDIMENTO AO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA AOS CEGOS DO NORDESTE, RECURSOS 
OBTIDOS ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR – 
TRANSFERÊNCIAS; FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME 
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA 
LEI 8.666/93, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 E 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.05.007/2023. ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO CONTRATUAL DE 90 (NOVENTA) DIAS. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1007.2020. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. FONTE: 17060000. 
PARTES CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A J P DE SOUZA E CIA 
COMÉRCIO ATACADISTA LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 29/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.208/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, EM ATENDIMENTO AO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CEGOS 
DO NORDESTE, RECURSOS OBTIDOS ATRAVÉS DE 
EMENDA PARLAMENTAR- TRANSFERÊNCIAS; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.014/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020 ELEMENTO DE DESPESA: 449052. 
FONTE:17060000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E BT 
COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA- 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.210/2023 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICO EM GERAL, EM ATENDIMENTO AO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA AOS CEGOS 
DO NORDESTE, RECURSOS OBTIDOS ATRAVÉS DE 
EMENDA PARLAMENTAR- TRANSFERÊNCIAS; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.014/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.244.1007.2020 ELEMENTO DE DESPESA: 449052. 
FONTE:17060000. PARTES CONTRATANTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
GWC INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ELETRÔNICOS LTDA- 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.212/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E BT COMÉRCIO 
INTELIGENTE LTDA - 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.213/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DANTAS 
ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.214/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E NSN 
INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.216/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SCORPION 
INFORMÁTICA LTDA - 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.217/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SANTA 
TEREZINHA COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.218/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E VINÍCIUS 
CHAVES DOS SANTOS - EPP - 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.219/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TMT 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA-ME - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.222/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E NÓBREGA 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.224/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E M.A. 
DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - 1º 
ADITIVO. ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.225/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AMCANAÃ 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.226/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROSPERITY 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.227/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JVS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME - 1º ADITIVO. 
ASSINATURA: 28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 – 2.05.228/2023 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL 
(ELETROELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, 
ENTRE OUTROS) E MOBILIÁRIO EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DESTINADA A CASA DO 
MENINO, PROGRAMAÇÃO 250400920210003; 
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME CLÁUSULA 
QUARTA DO CONTRATO, ART.57, §1º DA LEI 8.666/93, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.05.012/2023. ADITAMENTO: 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL DE 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2131. ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52. 
FONTE: 16600000. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MAX QUALITY 
COMÉRCIO LTDA - 1º ADITIVO. ASSINATURA: 
28/12/2023. 
 

PÂMELA VITAL DO RÊGO FREIRE 
Secretária de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 523/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO 
SANTIAGO, Matrícula 12655, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de abril de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 535/2023, DE 19 DE JULHO DE 2023  

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA JOSE PERES DO 
NASCIMENTO, Matrícula 28598, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de julho de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 609/2023, DE 21 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) FRANCIMARA DA SILVA 
LOPES BRITO, Matrícula 28956, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de agosto de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 612/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) JOICI HILANI SOUZA DIAS, 
Matrícula 28955, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
março de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 613/2023, DE 22 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) EDNALVA QUEIROZ RAMOS, 
Matrícula 12326, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
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Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, no período de março 
de 2023 até 30 de junho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 614/2023, DE 24 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) IARA BARBOSA SANTOS 
PONCIANO, Matrícula 28937, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, no 
período de abril de 2023 até 28 de julho de 2023. 
 
PORTARIA Nº 616/2023, DE 28 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) SANDRA MARIA RIBEIRO 
LIMA, Matrícula 9140, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 1, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de agosto de 2023 até o mês de dezembro de 
2023. 
 
PORTARIA Nº 623/2023, DE 30 DE AGOSTO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA JOSE GOMES 
MEDEIROS ALCANTARA, Matrícula 10750, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) de Educação Básica 1, lotado(a) 
nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades 
Especiais – GAE, correspondente a 15% do vencimento básico 
do profissional, a partir do mês de agosto de 2023 até o mês de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 646/2023, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) MARIA EMANUELA DE 
ARAUJO BRANDÃO, Matrícula 29029, ocupante do cargo 
efetivo de Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – 
GAE, correspondente a 15% do vencimento básico do 
profissional, a partir do mês de setembro de 2023 até o mês de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 648/2023, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ANGELA VIEIRA DE BRITO, 
Matrícula 16711, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Infantil 1, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
junho de 2023 até o mês de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 651/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ANDREIA LIMA RAMOS, 
Matrícula 13625, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Básica 1, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
julho de 2023 até o mês de dezembro de 2023 
 
PORTARIA Nº 652/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal. 
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) FLAVIA LUCENA 
NASCIMENTO DE ARAUJO, Matrícula 13610, ocupante 
do cargo efetivo de Professor(a) de Educação Básica 1, lotado(a) 
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nesta Secretaria de Educação, a Gratificação de Atividades 
Especiais – GAE, correspondente a 15% do vencimento básico 
do profissional, a partir do mês de março de 2023 até o mês de 
dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 653/2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ARIMARQUES DA SILVA 
GONÇALVES, Matrícula 20170, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Básica 3, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de março de 2023 até o mês de dezembro de 
2023. 
 
PORTARIA Nº 655/2023, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) FABIA JUCELY LOPES 
LAURENTINO, Matrícula 3332, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Básica 1, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de agosto de 2023 até o mês de dezembro de 
2023. 
 
PORTARIA Nº 663/2023, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 78, que 
dispõe sobre Gratificação de Acesso Difícil – GAD, do Estatuto 
de Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) SANDRA REGINA 
APOLINARIO CHAVES, matrícula 13298, ocupante do 
cargo efetivo de Professor(a) Educação Básica 2, lotado(a) nesta 
Secretaria de Educação, a Gratificação de Acesso Difícil – GAD, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de setembro de 2023 até 31 de dezembro de 
2023.  
 

PORTARIA Nº 686/2023, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023  
 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) NEUZA FERNANDES 
FIGUEIREDO, Matrícula 13026, ocupante do cargo efetivo 
de Professor(a) de Educação Básica 1, lotado(a) nesta Secretaria 
de Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de setembro de 2023 até o mês de dezembro de 
2023.  
 
PORTARIA Nº 697/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao(à) Servidor(a) ELIANE SILVA LUSTOSA, 
Matrícula 12744, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) de 
Educação Infantil 1, lotado(a) nesta Secretaria de Educação, a 
Gratificação de Atividades Especiais – GAE, correspondente a 
15% do vencimento básico do profissional, a partir do mês de 
agosto de 2023 até o mês de dezembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 718/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal,  
 

RESOLVE: 
 
Revogar a Portaria Nº 642/2023 que concedeu ao(à) 
Servidor(a) LAURA NAHYARA BRITO SANTIAGO 
MOTA, Matrícula 28484, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, a 
partir do mês de agosto de 2023 até o mês de dezembro de 
2023.  
 

PORTARIA Nº 719/2023, DE 13 DE DEZEMBRO DE 
2023  
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 
Lei Complementar Nº 036/2008, Capítulo V no Art. 79, que 
dispõe sobre Gratificação de Atividades Especiais - GAE do 
Estatuto e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.  
 

RESOLVE: 
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Conceder ao(à) Servidor(a) LAURA NAHYARA BRITO 
SANTIAGO, Matrícula 28484, ocupante do cargo efetivo de 
Professor(a) de Educação Infantil 2, lotado(a) nesta Secretaria de 
Educação, a Gratificação de Atividades Especiais – GAE, 
correspondente a 15% do vencimento básico do profissional, 
retroativa ao mês de fevereiro de 2023 até o mês de dezembro 
de 2023.  

RAYMUNDO ASFORA NETO  
Secretário de Educação 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 590/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
informa aos interessados que, de acordo com o PARECER DE 
CONFORMIDADE do controle interno e o RESULTADO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
HOMOLOGA e ADJUDICA o Procedimento da TOMADA 
DE PREÇOS Nº 003/2023, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA SETORIAL, 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL MELO LEITÃO, NO 
BAIRRO DO JARDIM QUARENTA, NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em 
favor da Empresa JPX CONSTRUCOES E ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 
32.635.313/0001-02 com PROPOSTA no valor de R$ 
2.545.844,25 (dois milhões, quinhentos e quarenta e 
cinco mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos). 
 

Campina Grande, 28 de dezembro de 2023. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
AVISO DE ANULAÇÃO DE CONTRATOS 

 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO TORNA NULO O 
CONTRATO Nº 2.06.167/2023 (20 DE DEZEMBRO DE 
2023 - PÁGINA 6), CONTRATO Nº 2.06.168/2023 (18 DE 
DEZEMBRO DE 2023 - PÁGINA 6), CONTRATO Nº 
2.06.170/2023 (20 DE DEZEMBRO DE 2023 - PÁGINA 6), 
CONTRATO Nº 2.06.171/2023 (20 DE DEZEMBRO DE 
2023 - PÁGINA 6), PUBLICADOS NO SEMANÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, CUJO OBJETO É A 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA”, NA FORMA DO ARTIGO 59 DA 
LEI 8.666/93. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16921/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Cubo 

Tecnologia E Serviços Ltda. Objeto: Contratação De Empresa 
Especializada No Fornecimento De Software Para Agilizar E 
Modernizar O Serviços Da Secretaria De Saúde Da Prefeitura 
Municipal De Campina Grande – Pb. Valor Global: R$ 
1.115.200,00. Prazo Contratual: Por 12 Meses. 
Fundamentação: Adesão À Ata De Registro De Preços Nº 
16019/2023. Funcional Programática: 10.122.2001.2114.  
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: 
15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 
Jonathan Veras Pereira Da Silva. Data Da Assinatura: 
28/12/2023. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16920/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Opm 
Comercio De Artigos Medicos E Ortopedicos Ltda. Objeto: 
Procedimento Para Aquisição De 01 (Uma) Cadeira De Rodas E 
01 (Uma) Cadeira De Banho Em Concha, Com Vistas A 
Cumprir Ordem Judicial Nos Autos Do Processo De Nº 
0835476-69.2023.8.15.0001, Da Vara Da Infância E Juventude 
De Campina Grande. Autor (A): Nychollas Pierrey. Valor 
Global: R$ 9.350,00. Prazo Contratual: 60 Dias. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16246/2023/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.32. Fontes De Recursos: 15001002. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Jussara Ferreira De Sousa 
Araujo. Data Da Assinatura: 28/12/2023. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16923/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Ampla Services 
Serviços E Consultoria Ltda. Objeto: Contratação De Empresa 
Para Serviço Completo De Lavanderia, A Fim De Atender As 
Necessidades Da Rede Hospitalar E Das Unidades De Pronto 
Atendimento, Da Atenção Especializada, Da Secretaria 
Municipal De Saúde De Campina Grande – Pb. Valor Global: 
R$ 4.536.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Dispensa De Licitação Nº. 
16251/2023/Fms/Sms – Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Gustavo Rocha De Oliveira. 
Data Da Assinatura: 28/12/2023. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Instrumento: Termo De Contrato Nº 
16925/2023/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Fundação 
Assistencial Da Paraíba - Fap. Objeto: Contratualização Que 
Permita Ao Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande 
Operar O Repasse De Recursos Oriundo S Da Proposta Saips 
Nº 187239 E Portaria Gm/Ms Nº 1.808, De 9 De Novembro 
De 2023, Que Habilita Estados, Distrito Federal E Municípios A 
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Receberem Recursos Financeiros Emergenciais Para O Custeio 
Da Atenção Especializada. Valor Global: R$ 1.000.000,00. 
Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: 
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16393/2023/Sms/Pmcg – Lei 
Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes 
De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Derlópidas Gomes Neves Neto. Data Da 
Assinatura: 29/12/2023. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº. 001 Ao Contrato Nº 
16095/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico (Srp) 
Nº. 035/2022/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Adl Med 
Comercio De Medicamentos Ltda. Objeto Contratual: 
Aquisição De Medicamentos E Insumos De Alto Custo Para 
Atender As Demandas Dos Pacientes Judiciais Do Município De 
Campina Grande – Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação 
Contratual Por 06 Meses, Até 30/06/2024. Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Anselmo Zicatto. Data Da Assinatura: 
28/12/2023. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16815/2021/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
0092/2021/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E White Martins 
Gases Industriais Do Nordeste Ltda. Objeto Contratual: 
Contratação De Empresa Especializada Em Fornecimento 
Ineterrupto De Gases Medicinais Com Instalação, Manutenção 
Preventiva E Corretiva Dos Equipamentos Necessários Para 
Armazenamento, Obtenção E/Ou Geração Dos Gases 
(Oxigênio Medicinal, Ar Comprimido Medicinal E Vácuo), Para 
Atender Os Estabelecimentos Assistenciais De Saúde Geridas 
Pela Prefeitura Municipal De Campina Grande - Pb. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Até 31/12/2024 E Valor R$ 
4.881.938,88. Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Luiz 
Rodrigo Garcia Gonçalves. Data Da Assinatura: 
29/12/2023. 

 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
LICENÇAS AMBIENTAIS 

 
DANTAS & MEDEIROS ODONTOLOGIA LTDA inscrito no 
CNPJ nº 50.898.702/0001-02 torna público que, em 
18/12/2023 protocolou o processo de nº 333/2023 requerendo 
a Licença Prévia, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para IMPLANTAÇÃO DE UM CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, localizado na Av. Presidente Getúlio 
Vargas, 575 - sala 1610 - Centro - Campina Grande/PB. 

A PLANO INCORPORAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº 
33.957.708/0001-94 torna público que, em 26/12/2023 
protocolou o processo de nº 339/2023 requerendo a Licença de 
Instalação, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
IMPLANTAÇÃO DE UM CONDOMÍNIO VERTICAL 
MULTIFAMILIAR DENOMINADO “HARMONY 
RESIDENCE”, localizado na Rua Arquiteto Renato Azevedo S/N, 
Três Irmãs - Campina Grande/PB. 
 
A CEMED CENTRO DE MEDICINA DIAGNOSTICA E 
LABORATORIAIS EIRELI inscrita no CNPJ nº 
29.049.058/0001-01 torna público que, em 26/12/2023 
recebeu a Licença de Operação nº 079/2023 - Renovação, da 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE – LABORATÓRIO CLÍNICO, 
conforme processo nº 306/2023, localizado na Av. Rio Branco, 
455 - Prata – Campina Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
LUIZA MARIA DA SILVA inscrita no CPF nº 03.882.3744-97 
torna público que, em 27/12/2023 protocolou o processo de nº 
340/2023 requerendo a Licença Simplificada, da Coordenadoria 
do Meio Ambiente e Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente da P.M.C.G para ATIVIDADE DE 
BOVINOCULTURA E CONGÊNERES, na localidade 
denominada “Queimada da Ema”, s/nº - Zona Rural - Campina 
Grande/PB. 
 
A DIAGNOSE CLINICAS DE ANÁLISES ESPECIALIZADAS 
LTDA inscrita no CNPJ nº 09.369.604/0005-08 torna público 
que, em 27/12/2023 recebeu a Licença de Operação nº 
080/2023, da Coordenadoria do Meio Ambiente e Secretaria de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G para 
LABORATÓRIO CLÍNICO - ANATOMIA PATOLÓGICA E 
CITOLÓGICA, conforme processo nº 272/2023, localizado na 
rua Senador João Cavalcante de Arruda, n º 40 – Letra B - 
Campina Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 
LUIZA MARIA DA SILVA inscrita no CPF nº 03.882.3744-97 
torna público que, em 27/12/2023 recebeu a Licença 
Simplificada 006/2023, da Coordenadoria do Meio Ambiente e 
Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da P.M.C.G 
para ATIVIDADE DE BOVINOCULTURA E CONGÊNERES, 
conforme processo nº 340/2023, LOCALIZADO NA ZONA 
RURAL DESTE MUNICÍPIO, TENDO COMO 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE: 07°17’19,74” 
S E LONGITUDE: 36°03’11,57”, CONFORME DADOS DE 
CADASTRO AMBIENTAL RURAL – CAR - Campina 
Grande/PB. Com validade de 730 dias. 
 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 958/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
A SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, torna público que realizará, às 09:00 horas do 
dia 18 de janeiro de 2024, TOMADA DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO, em Regime de EMPREITADA por 
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PREÇO GLOBAL, cujo OBJETO é a REFORMA DO PISO 
DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL PEDRO I, 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. O Edital está à disposição na Rua 
Irineu Joffily, 304, Centro, CEP: 58400-270, Campina Grande 
– PB e através dos portais: 
(campinagrande.pb.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes), 
(https://sistema.campinagrande.br/cdc) e 
(tramita.tce.pb.gov.br), ou por solicitação nos e- 
mails: cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br e 
pmcglicitacao@gmail.com ou no endereço 
eletrônico cdc.campinagran.de. 
 

Campina Grande, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARISETE FERREIRA TAVARES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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